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O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO 
LITORAL AGRESTE POTIGUAR- CIM-AMLAP, inscrito no CNPJ sob o 
n°.19.322.223/0001-01 com sede administrativa na R. Demócrito de Souza Paiva, 195 - Lagoa Nova, 
Natal - RN, 59062-440, neste ato representado por seu Presidente, o Sr. ANTEOMAR PEREIRA DA 
SILVA (Prefeito de São Tomé/RN), brasileiro, Casado, inscrito no CPF/MF sob n.° 671.368.184-00, 
residente nesta cidade, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, institui Ata de Registro de 
Preços (ARP), decorrente da licitação na modalidade Pregão, cujo objetivo fora a formalização de 
Aquisição de materiais permanentes (mobiliário escolar), realizada no dia 29 de dezembro de 2023, 
processada nos termos do Processo Administrativo n°. 5, a qual se constitui em documento 
vinculativo e obrigacional às partes, à luz da permissão inserta no art. 15, da Lei n°. 8.666/93 e as 
cláusulas e condições seguintes: 

Art. 1°. A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o 
registro de preços referente à Aquisição de materiais permanentes (mobiliário escolar), cujas 
especificações, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos através do 
procedimento licitatório supracitado. 

Art. 2°. Integra a presente ARP, O CIM-AMLAP, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR, os 
municípios consorciados como ÓRGÃOS PARTICIPANTES e a empresa APFORM INDUSTRIA E 
COMERCIO DE MOVEIS LTDA, inscrito no CNPJ: 06.198.597/0001-07, DETENTORA DA ARP. 

Parágrafo único. Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá solicitar a utilização 
da presente ARP, independentemente da participação ou não na licitação sobredita observada as 
exigências insertas no Decreto CIM-AMLAP n° 01/2019. 

Art. 3° - O ÓRGÃO GERENCIADOR, obriga-se a: 
a) Gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do Prestador, o preço, 
os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de 
classificação indicada na licitação; 
b) Convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho; 
c) Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos; 
d) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 
e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a 
familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; 

Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente 
ARP; 
g) Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes; 
h) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na 
presente ARP. 

Art. 40. O ÓRGÃO PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obriga-se a: 
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a) tornar conhecimento da presente ARP, inclusive às respectivas alterações, para fins de 
utilização de forma correta da mesma; 
b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 
necessário ao fornecimento pretendidos; 
c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, 
informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas; 
d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva Autorização de Serviços; 
e) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, as informações sobre a contratação 
efetivamente realizada; e 

acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e 
na presente ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou 
inadimplemento do particular. 

Art. 5°. ORGÃO NÃO PARTICIPANTE, entidades da administração pública, interessados em aderir 
a presente ata de ARP, conforme a seguir: 
O futuro Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizado por qualquer órgão da 
Administração Pública, independente da condição de órgão participante do presente certame 
licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador e o gerenciado, até o limite de 50% 
(cinquenta por cento) do quantitativo inicialmente previsto, desde que devidamente comprovada a 
vantagem e o cumprimento das exigências da legislação vigente, conforme o seguinte tramite abaixo 
elencado: 
a) Solicitação através de oficio o pedido referente a carona a ARP; 
b) Órgão gerenciador manifestará o gerenciado sobre a aceitações da referida carona; 
c) Após autorização do Gerenciado o órgão Gerenciador disponibilizará cópias da 
documentação necessária para tal feito. 
d) O órgão gerenciador limitará ao fornecimento da ARP em até 02 (duas) vezes o quantitativo, 
conforme expressa o Decreto Federal n° .892/2013, para adesões de órgãos públicos que assim 
solicitarem. 
OBS: Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei n°. 8.666/93, 
Decreto n°. 7.892/2013, ou legislação vigente à época do fato ocorrido. 

Art. 6°. O FORNECEDOR obriga-se a: 
a) Assinar o respectivo Contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados da 
convocação; 
b) Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, quanto à aceitação ou não do 
fornecimento dos materiais a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a 
manifestar o interesse de utilizar a presente ARP; 
c) Apresentar os matérias no prazo máximo definido na proposta de preços apresentada na 
licitação, contado da data de assinatura do contrato; 
d) Entregar conforme especificações e preço registrados na presente ARP; 
e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo 

ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente ARP; 
Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, 

documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 
g) Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da 
assinatura da presente ARP; 
i) Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou a 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas na presente ARP; 
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j) Pagar, pontualmente, aos Prestadores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos aos 
materiais entregue, com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de 
responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento; 
I) Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Art. 7°. A presente Ata de Registro de Preços vigorará por 12 (doze) meses, a partir de sua 
assinatura, podendo o Prestador solicitar, a qualquer tempo, a desobrigação do fornecimento. 
Parágrafo Único. Caso o Prestador não tenha mais interesse em manter registrado o preço no 
período de vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e 
apresentar documentação que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos 
assumidos, os quais serão analisados pela Administração. 

Art. 8 O preço, a quantidade, o fornecedor e as especificações do material(is)/serviço(s) licitado(s), 
registradas nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo: 

rFornecedor: APFORM INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 
1CNPJ: 06.198.597/0001-07  ] l fone: 84 9.88023825 - 9.8802-8076 lEmail: licitacao@apform.com.br 
Endereço: RUA PROJETADA, LOTE 04, 4 , DISTRITO INDUSTRIAL, MACAIBA/RN, CEP: 59280-000 
Representante: JOSÉ PEREIRA DA COSTA - CPF: 534.105.055-04 

LOTE I 

Item Descrição Marca de Unida 
Medida 

Quant.
Preço 

Unit.(R$)
Vir. Total(R$) 

1 0000097 - ESTANTE EM AÇO COM 5 UND 500,00 4.560,000 2.280.000,00 
PRATELEIRAS EM MDF/MDP Estante constituída 
em tubo retangular 50X30 na parede 1,5 mm nas 
colunas e 30x30 na moldura retangular abaixo das 
prateleiras como reforço. As estruturas metálicas 
deverão ser soldadas pelo processo MIG/MAG, e 
deverão estar isentas de respingos de soldas após 
o processo de soldagem. Acima da moldura 
retangular em tubo quadrado 30x30 mm deverão 
ser fixadas prateleiras em MDF/MDP de 18 mm de 
espessura com acabamento de laminado de baixa 
pressão BP na cor cinza, as prateleiras deverão 
em todo o seu perímetro receber fita de borda de 2 
mm de espessura na mesma cor da superfície. As 
terminações da estante deverão receber ponteiras 
em plástico copolímero na cor preta. Toda a 
estrutura deve receber acabamento com sistema 
de tratamento químico (antiferruginoso e 
fosfatizante) e pintura através de sistema 
eletrostático a pó. Sem arestas cortantes e 
rebarbas. Dimensões: Altura 200 cm x Largura 100 
cm e profundidade 35 cm. Tolerância máxima para 
variação de medidas dimensionais (+ ou -) 5mm. 
Para garantir a qualidade, durabilidade e 
resistência, o item deve possuir os seguintes 
documentos que devem ser apresentados 
juntamente com a proposta inicial: -Laudo de 
corrosão por exposição em câmara de névoa 
salina, conforme norma ABNT 8094:1983, com o 
mínimo de 500 horas; •Laudo de grau de 
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empolamento quando a densidade de distribuição 
das bolhas conforme a norma ABNT 5841:2015 dO 
= isento de bolhas 'Laudo de grau de 
empolamento quando ao tamanho das bolhas 
conforme a norma ABNT 5841:2015 tO = isento de 
bolhas 'Laudo de grau de enferrujamento conforme 
a norma ABNT iso 4628-3:2015 ri O = O °á de área 
enferrujada 'Laudo de determinação da espessura 
da camada de tinta conforme a norma ABNT 
10443:2008 e a norma astm d7091:2013, com 
valor médio superior á 100 pm; •Laudo de 
determinação de aderência da tinta, conforme 
norma ABNT 11003:2009 versão corrigida de 2010; 
'Laudo de determinação de aderência da tinta, 
conforme norma astm 03359:2017 •Laudo de 
determinação de determinação da espessura da 
camada de tinta, conforme norma ABNT 
10443:2008 e ASTM D7091:2013 com o valor 
mínimo de 100 micras; •Laudo de teor de chumbo 
na pintura conforme a norma: N BR NM 300-3:2011 
— Segurança de Brinquedos — Parte 3: Migração de 
Certos Elementos. Lei n° 11.762, de 1° de agosto 
de 2008 (Fixa o limite máximo de chumbo 
permitido na fabricação de tintas imobiliárias e de 
uso infantil e escolar, vernizes e materiais similares 
e dá outras providências), com valor igual ou 
menor que 0,8750 por mg/kg. •Declaração de 
garantia emitida exclusivamente pelo fabricante, 
atestando que a garantia mínima é de 01 ano 
contra qualquer defeito de fabricação. Declaração 
do fabricante autorizando a utilização da marca 
quando o Licitante não for o fabricante. -Todos os 
laudos deverão ser emitidos por um laboratório 
reconhecido pelo inmetro. 

2 0000098- ESTANTE EM AÇO COM 06 
PRATELEIRAS Estante em aço, prateleiras em 
Chapa 22 (espessura mínima de 0,80mm) e 
colunas em chapa 16 (espessura mínima de 1.5 
mm), altura mínima da regulagem da prateleira 25 
mm, com acabamento pelo sistema de tratamento 
químico da chapa (anti-ferruginoso e fosfatizante) 
com banhos sucessivos a quente, com 
desengraxante, decapante, fosfatização e 
passivador, pintura através de sistema eletrostático 
epóxi pó, com superfícies lisas e uniformes, 
contendo 06 prateleiras. As colunas em "L" 
deverão receber sapatas plásticas em suas 
terminações em contato com o chão. Toda 
estrutura em cinza claro. Dimensões: alt. 175 cm, 
larg. 95 cm, prof. 43,5 cm Tolerância máxima para 
variação de medidas dimensionais (+ ou -) 5mm. 
Para garantir a qualidade, durabilidade e 
resistência, o item deve possuir os seguintes 
documentos que devem ser apresentados 
juntamente com a proposta inicial: 'Laudo de 
corrosão por exposição em câmara de névoa 
salina, conforme norma ABNT 8094:1983, com o 
mínimo de 500 horas; •Laudo de grau de 
empolamento quando a densidade de distribuição 

UNO 400,00 661,200 264.480,00 
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das bolhas conforme a norma ABNT 5841:2015 dO 
= isento de bolhas •Laudo de grau de 
empolamento quando ao tamanho das bolhas 
conforme a norma ABNT 5841:2015 tO = isento de 
bolhas •Laudo de grau de enferrujamento conforme 
a norma ABNT iso 4628-3:2015 ri O = O °A de área 
enferrujada -Laudo de determinação da espessura 
da camada de tinta conforme a norma ABNT 
10443:2008 e a norma astm d7091:2013, com 
valor médio superior á 100 pm; -Laudo de 
determinação de aderência da tinta, conforme 
norma ABNT 11003:2009 versão corrigida de 2010; 
•Laudo de determinação de aderência da tinta, 
conforme norma astm D3359:2017 -Laudo de 
determinação de determinação da espessura da 
camada de tinta, conforme norma ABNT 
10443:2008 e ASTM D7091:2013 com o valor 
mínimo de 100 micras; •Laudo de teor de chumbo 
na pintura conforme a norma: NBR NM 300-3:2011 
— Segurança de Brinquedos — Parte 3: Migração de 
Certos Elementos. Lei n° 11.762, de 1° de agosto 
de 2008 (Fixa o limite máximo de chumbo 
permitido na fabricação de tintas imobiliárias e de 
uso infantil e escolar, vernizes e materiais similares 
e dá outras providências), com valor igual ou 
menor que 0,8750 por mg/kg. •Declaração de 
garantia emitida exclusivamente pelo fabricante, 
atestando que a garantia mínima é de 01 ano 
contra qualquer defeito de fabricação. Declaração 
do fabricante autorizando a utilização da marca 
quando o Licitante não for o fabricante -Todos os 
laudos deverão ser emitidos por um laboratár o 
reconhecido pelo inmetro. 

3 0000099 - ESTANTE DUPLA FACE Estante face 
dupla inferior fechada, totalmente confeccionada 
em aço SAE1008/1020, contendo: 02 (duas) 
Laterais de sustentação confeccionadas em chapa 
de espessura 1,20mm, cada lateral com 36 (trinta e 
seis) rasgos de 28mm de altura por 105mm de 
largura, permitindo encaixe das bandejas em 
passos de 175mm. 01 (uma) base retangular 
fechada confeccionada em chapa com espessura 
0,90mm, com altura de 175 mm; 01 (um) reforço 
interno em "Triangulo” soldado em toda a extensão 
da base, confeccionado em chapa 0,90mm; 02 
(dois) anteparos laterais soldados a base e fixado 
nas laterais da estante através de 06 (seis) 
parafusos 3/8" de cada lado. 01 (uma) travessa 
superior horizontal (chapéu), confeccionado em 
chapa 0,90mm e dobrado em ..U.. com altura de 
70mm; 02 (dois) anteparos laterais em chapa 1,50 
mm soldados a travessa e fixado nas laterais da 
estante através de 06 (seis) parafusos 3/8" de cada 
lado. 08 (oito) prateleiras com dimensões de 930 
mm de comprimento e 235 mm de profundidade, 
confeccionadas em chapa com espessura de 
0,90mm, com dobras nas laterais que permitem as 
mesmas a união as laterais pelo sistema de 
encaixe (sem parafusos). Acabamento com 

UND 400,00 4.200,000 1.680.000,00 
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sistema de tratamento químico da chapa (anti-
ferruginoso e fosfatizante) e pintura através de 
sistema eletrostático epóxi pó. Sem arestas 
cortantes e rebarbas. Dimensões: Altura: 200 cm 
Largura: 100 cm. Profundidade: 58 cm. Tolerância 
máxima para variação de medidas dimensionais (+ 
ou -) 5mm. Para garantir a qualidade, durabilidade 
e resistência, o item deve possuir os seguintes 
documentos que devem ser apresentados 
juntamente com a proposta inicial: -Laudo de 
corrosão por exposição em câmara de névoa 
salina, conforme norma ABNT 8094:1983, com o 
mínimo de 500 horas; -Laudo de grau de 
empolamento quando a densidade de distribuição 
das bolhas conforme a norma ABNT 5841:2015 dO 
= isento de bolhas -Laudo de grau de 
empolamento quando ao tamanho das bolhas 
conforme a norma ABNT 5841:2015 tO = isento de 
bolhas -Laudo de grau de enferrujamento conforme 
a norma ABNT iso 4628-3:2015 ri O = O °A de área 
enferrujada -Laudo de determinação da espessura 
da camada de tinta conforme a norma ABNT 
10443:2008 e a norma astm d7091:2013, com 
valor médio superior á 100 pm; -Laudo de 
determinação de aderência da tinta, conforme 
norma ABNT 11003:2009 versão corrigida de 2010; 
-Laudo de determinação de aderência da tinta, 
conforme norma astm 03359:2017 -Laudo de 
determinação de determinação da espessura da 
camada de tinta, conforme norma ABNT 
10443:2008 e ASTM D7091:2013 com o valor 
mínimo de 100 micras; -Laudo de teor de chumbo 
na pintura conforme a norma: NBR NM 300-3:2011 
— Segurança de Brinquedos — Parte 3: Migração de 
Certos Elementos. Lei n° 11.762, de 1° de agosto 
de 2008 (Fixa o limite máximo de chumbo 
permitido na fabricação de tintas imobiliárias e de 
uso infantil e escolar, vernizes e materiais similares 
e dá outras providências), com valor igual ou 
menor que 0,8750 por mg/kg. -Declaração de 
garantia emitida exclusivamente pelo fabricante, 
atestando que a garantia mínima é de 01 ano 
contra qualquer defeito de fabricação. Declaração 
do fabricante autorizando a utilização da marca 

quando o Licitante não for o fabricante -Todos os 
laudos deverão ser emitidos por um laboratório 
reconhecido pelo inmetro. 

4 0000100- ARQUIVO COM 4 GAVETAS Tampo do 
arquivo em madeira aglomerada tipo MDP com 
espessura de 18 mm, revestido com laminado 
melamínico de baixa pressão em ambas as faces, 
resistente a abrasão, na cor branca, encabeçado 
com fita de borda pvc 2,5 mm de espessura com 
alta resistência a impactos.na mesma cor do 
painel. Gavetas em madeira aglomerada MDP 
revestido com laminado melaminico de baixa 
pressão encabeçadas com fita de borda pvc com 
espessura 1 mm. Fundo das gavetas 
confeccionados em chapa dura de alta densidade 

UND 100,00 1.003,200 100.320,00 

ZapSign 51a47b1b-af85-4b9b-bc37-98fd98efa3df. Documento assinado eletronicamente. conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020. 



' 
CPL 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICíPIOS,D0 LITORAL / 
AGRESTE POTIGUAR - CIM.AMLAP 4~1¥ 

— 
RUA DEMOCRITO DE SOUZA PAIVA, 863 LAGOA NOVA - NATAL RN 

CNPJ: 19.322.223.0001-01 
pintada na mesma cor do móvel. Corrediças (tipo 
telescópicas) das gavetas, presas ao corpo do 
gaveteiro através de parafuso tipo chipboard para 
madeira, resistente a esforço sobre a gaveta e aos 
números de ciclos de abertura e fechamento da 
mesma. Travamento simultâneo das gavetas feito 
em haste de aço resistente a tração com 
acionamento lateral através de fechadura com 
chave de alma interna em aço de alta resistência 
ao torque, com capa plástica externa de proteção 
em polietileno injetado. Puxadores com desenho 
curvo e linhas suaves sem arestas injetados em 
poliuretano, fixado com parafuso de rosca para 
fixação em termoplásticos em aço de 4x25mm com 
cabeça panela. Suportes para pastas suspensas 
nas gavetas confeccionados em chapa de aço em 
formato de "L" fixado a gaveta através de 
parafusos chipboard de 4,0 x 14mm cabeça 
panela, pintado em epóxi pó na mesma cor do 
móvel. Apresentar junto com a proposta inicial 
declaração de garantia emitida exclusivamente 
pelo fabricante, atestando que a garantia mínima é 
de 01 ano Declaração do fabricante autorizardo a 
utilização da marca quando o Licitante não for o 
fabricante. 

5 0000101 - MODULO DE ARMAZENAMENTO 
ALTO, ABERTO, COM 04 PRATELEIRAS (AÇO 
CARBONO,MDF E ABS) Modulo em AÇO 
CARBONO, MDF e ABS, podendo ser 
desmontável em 9 partes sendo: 2 laterais, 1 
fundos, 1 base, 1 cabeceira, 4 prateleiras 
divisórias, fechamento superior e inferior em ABS, 
com estrutura em parede de 4 mm (em qualquer 
corte transversal), possuindo 6 "castelos" para 
fixação a estrutura retangular, (tubo 25 x 25 rim) 
utilizar para união entre base de plástico e 
estrutura retangular, parafusos especiais para 
plástico. o modulo deve possuir os 12 vértices que 
compõe sua forma em raio de no mínimo 50 mm, 
sem encontros e arestas com quina viva, o modulo 
é montado com o uso de parafusos e rebites, os 
pés do modulo em plástico injetado na cor cinza, 
com formato semiesférico e diâmetro de 70 mm, 
altura de 36,5 mm, parede da sapata com 3,5 mm 
de espessura, com oito "costelas" para 
estruturação, borda final em contato com o piso 
chanfrado com inclinação de 45° e altura de 4 mm, 
com parafuso central de 5/16 que permita a sua 
regulagem. Corpo do armário em chapa de aço 
SAE 1010/1020 de espessura, 0,75 mm. laterais 
direita e esquerda do armário, com cremalheiras 
estampadas diretamente na lateral, com regulagem 
mínima de 100 mm entre os pontos, permitindo ao 

usuário a colocação das prateleiras em várias 
alturas, base estruturada por meio de tubo de aço 
carbono SAE 1020 25 x 25 quadrados na parede 
1,5 mm, formando um retângulo com 890 x 390 
mm, nas quatro extremidades internas do retângulo 
são soldados pelo processo MIG/MAG quatro 
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tubos de aço carbono 1' polegada, de diâmetro na 
parede 1,5 mm, esses quatro tubos serão soldados 
perpendicularmente a estrutura retangular para 
formar os quatro pés do armário, inserir em suas 
extremidades buchas internas com porca insertada 
de 5/16 pol. de diâmetro que receberão as sapatas 
abauladas. o fundo do modulo com 01 fechamento 
em MDF de 6 mm, revestido nas duas faces em 
laminado melamínico na cor branca, fixadas ao 
corpo por meio de rasgos nas laterais do armário. 
todas as peças em aço deverão receber tratamento 
por meio de banhos sucessivos para proteção por 
meio de fosfatização, pintura eletrostática epóxi pó, 
na cor branca texturizada, curada em estufa. 
soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, 
não devendo apresentar pontos cortantes, 
superfícies ásperas ou escórias, deve ser 
eliminado respingos e irregularidades de soldas, 
rebarbas e arredondados os cantos agudos. 
bordas acessíveis aos usuários devem ser 
arredondadas. embalagem: todas as peças 
deverão ser embaladas e acondicionadas em filme 
plástico do tipo "plástico bolha" e envoltos em 
conjunto por meio de papelão ondulado. cada 
módulo deverá possuir em sua embalagem um 
manual de montagem informando todo o conteúdo 
da embalagem, por meio de desenho de conjunto, 
lista de peças e elementos de fixação, como 
também, a descrição passo a passo de cada fase 
da montagem. o modulo deverá ser entregue 
desmontado. Dimensões: alt. 165 cm, larg. 95 cm, 
prof. 43,5 cm Para garantir a qualidade, 
durabilidade e resistência, o item deve possuir os 
seguintes documentos que devem ser 
apresentados juntamente com a proposta inicial: 
-Laudo de corrosão por exposição em câmara de 
névoa salina, conforme norma ABNT 8094:1983, 
com o mínimo de 500 horas; 'Laudo de grau de 
empolamento quando a densidade de distribuição 
das bolhas conforme a norma ABNT 5841:2015 dO 
= isento de bolhas -Laudo de grau de 
empolamento quando ao tamanho das bolhas 
conforme a norma ABNT 5841:2015 tO = isento de 
bolhas -Laudo de grau de enferrujamento conforme 
a norma ABNT iso 4628-3:2015 ri O = O °A de área 
enferrujada -Laudo de determinação da espessura 
da camada de tinta conforme a norma ABNT 
10443:2008 e a norma astm d7091:2013, com 
valor médio superior á 100 prn; •Laudo de 
determinação de aderência da tinta, conforme 
norma ABNT 11003:2009 versão corrigida de 2010; 
-Laudo de determinação de aderência da tinta, 
conforme norma astm D3359:2017 -Laudo de 
determinação de determinação da espessura da 
camada de tinta, conforme norma ABNT 
10443:2008 e ASTM D7091:2013 com o valor 
mínimo de 100 micras; 'Laudo de teor de chumbo 
na pintura conforme a norma: NBR NM 300-3:2011 
— Segurança de Brinquedos — Parte 3: Migração de 
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Certos Elementos. Lei n°11.762, de 1° de agosto 
de 2008 (Fixa o limite máximo de chumbo 
permitido na fabricação de tintas imobiliárias e de 
uso infantil e escolar, vernizes e materiais similares 
e dá outras providências), com valor igual ou 
menor que 0,8750 por mg/kg. •Declaração de 
garantia emitida exclusivamente pelo fabricante, 
atestando que a garantia mínima é de 01 ano 
contra qualquer defeito de fabricação. Declaração 
do fabricante autorizando a utilização da marca 
quando o Licitante não for o fabricante -Todos os 
laudos deverão ser emitidos por um laboratório 
reconhecido pelo inmetro. 

6 0000102 - MODULO DE ARMAZENAMENTO 
ALTO, COM 02 PORTAS E 04 PRATELEIRAS 
(AÇO CARBONO, MDF E ABS) Modulo em AÇO 
CARBONO, MDF e ABS, podendo ser 
desmontável em 11 partes sendo: 2 laterais, 1 
fundos, 1 base, 1 cabeceira, 2 portas, 4 prateleiras 
divisórias, fechamento superior e inferior em ABS 
na cor cinza, com estrutura em parede de 4 mm 
(em qualquer corte transversal), possuindo 6 
"castelos" para fixação a estrutura retangular, (tubo 
25 x 25 mm) utilizar para união entre base de 
plástico e estrutura retangular, parafusos especiais 
para plástico. o modulo deve possuir os 12 vértices 
que compõe sua forma em raio de no mínimo 50 
mm, sem encontros e arestas com quina viva, o 
modulo é montado com o uso de parafusos e 
rebites, os pés do modulo em plástico injetado na 
mesma cor cinza, com formato redondo e diâmetro 
de 50 mm, altura de 25 mm, parede da sapata com 
3,5 mm de espessura, borda final em contato com 
o piso chanfrado com inclinação de 45° e altura de 
2 mm, com parafuso central de 5/16 que permita a 
sua regulagem. fechadura do tipo tambor cilíndrico 
com chave dobrável, corpo do armário em chapa 
de aço SAE 1010/1020 de espessura, 0,75 mm. 
laterais direita e esquerda do armário, com 
cremalheiras estampadas diretamente na lateral, 
com regulagem mínima de 100 mm entre os 
pontos, permitindo ao usuário a colocação das 
prateleiras em várias alturas, base estruturada por 
meio de tubo de aço carbono SAE 1020 25 x 25, 
quadrado na parede 1,5 mm, formando um 
retângulo com 890 x 390 mm, nas quatro 
extremidades internas do retângulo são soldados 
pelo processo MIG/MAG quatro tubos de aço 
carbono 1' polegada, de diâmetro na parede 1,5 
mm, esses quatro tubos serão soldados 
perpendicularmente a estrutura retangular para 
formar os quatro pés do armário, inserir em suas 
extremidades buchas internas com porca insertada 
de 5/16 pol. de diâmetro que receberão as sapatas 
abauladas, duas portas confeccionada em MDF de 
18 mm, revestida nas duas faces em laminado 
melamínico de baixa pressão na cor branca, com 
bordas revestida em fita ABS de 2,5 mm da mesma 
cor do tampo superior e inferior, as dobradiças do 
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modulo deverão ser invisíveis peio lado interno e 
em número de duas em cada porta, utilizar 
dobradiça de fechamento automático super alta, e 
puxadores em plástico na mesma cor do tampo em 
ABS. o fundo do modulo com 01 fechamento em 
MDF de 6 mm, revestido nas duas faces em 
laminado melarnínico na cor branca, fixadas ao 
corpo por meio de rasgos nas laterais do armário. 
Todas as peças em aço deverão receber 
tratamento por meio de banhos sucessivos para 
proteção por meio de fosfatização. pintura 
eletrostática epóxi pó, na cor branca texturizada. 
soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, 
não devendo apresentar pontos cortantes, 
superfícies ásperas ou escórias, deve ser 
eliminado respingos e irregularidades de soldas, 
rebarbas e arredondados os cantos agudos. 
bordas acessíveis aos usuários devem ser 
arredondadas. cada módulo deverá possuir em sua 
embalagem um manual de montagem. Dimensões: 
alt. 165 cm, larg. 95 cm, prof. 43,5 cm Para garantir 
a qualidade, durabilidade e resistência, o item deve 
possuir os seguintes documentos que devem ser 
apresentados juntamente com a proposta inicial: 
'Laudo de corrosão por exposição em câmara de 
névoa salina, conforme norma ABNT 8094:1983, 
com o mínimo de 500 horas; 'Laudo de grau de 
empolamento quando a densidade de distribuição 
das bolhas conforme a norma ABNT 5841:2015 dO 
= isento de bolhas 'Laudo de grau de 
empolamento quando ao tamanho das bolhas 
conforme a norma ABNT 5841:2015 tO = isento de 
bolhas 'Laudo de grau de enferrujamento conforme 
a norma ABNT iso 4628-3:2015 ri O = O °A de área 
enferrujada 'Laudo de determinação da espessura 
da camada de tinta conforme a norma ABNT 
10443:2008 e a norma astm d7091:2013, com 
Valor médio superior á 100 pm; 'Laudo de 
determinação de aderência da tinta, conforme 
norma ABNT 11003:2009 versão corrigida de 2010; 
'Laudo de determinação de aderência da tinta, 
conforme norma astm D3359:2017 'Laudo de 
determinação de determinação da espessura da 
camada de tinta, conforme norma ABNT 
10443:2008 e ASTM D7091:2013 com o valor 
mínimo de 100 micras; 'Laudo de teor de chumbo 
na pintura conforme a norma: NBR NM 300-3:2011 
— Segurança de Brinquedos — Parte 3: Migração de 
Certos Elementos. Lei n° 11.762, de 1° de agosto 
de 2008 (Fixa o limite máximo de chumbo 
permitido na fabricação de tintas imobiliárias e de 
uso infantil e escolar, vernizes e materiais similares 
e dá outras providências), com valor igual ou 
menor que 0,8750 por mg/kg. 'Declaração de 
garantia emitida exclusivamente pelo fabricante, 
atestando que a garantia mínima é de 01 ano 
contra qualquer defeito de fabricação. Declaração 
do fabricante autorizando a utilização da marca 
quando o Licitante não for o fabricante -Todos os 
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laudos deverão ser emitidos por um laboratório 
reconhecido pelo inmetro. 

7 0000103- MODULO DE ARMAZENAMENTO 
ALTO, COM 08 PORTAS (AÇO CARBONO, MDF 
E ABS) Modulo em AÇO CARBONO, MDF e ABS, 
desmontável em 20 partes sendo: 2 laterais, 1 
fundo, 1 divisória, 1 base, 6 prateleiras, 1 
cabeceira, 8 portas. Fechamento superior e inferior 
em ABS na cor cinza, com estrutura em parede de 
4 mm (em qualquer corte transversal), possuindo 6 
"castelos" para fixação a estrutura retangular, (tubo 
25 x 25 mm) utilizar para união entre base de 
plástico e estrutura retangular, parafusos especiais 
para plástico. o modulo possuir os 12 vértices que 
compõe sua forma em raio de no mínimo 50 mm, 
sem encontros e arestas com quina viva, o modulo 
é montado com o uso de parafusos. os pés do 
modulo em plástico injetado na cor cinza, com 
formato redondo e diâmetro de 50 mm, altura de 25 
mm, parede da sapata com 3,5 mm de espessura, 
borda final em contato com o piso chanfrado com 
inclinação de 45° e altura de 2 mm, com parafuso 
central de 5/16 que permita a sua regulagem. 
corpo do armário em chapa de aço sae 1010/1020 
de espessura, 0,75 mm. laterais direita e esquerda 
do armário, com cremalheiras estampadas 
diretamente na lateral, base estruturada por meio 
de tubo de aço carbono sae 1020 25x25mm 
quadrado na parede 1,5 mm, formando um 
retângulo com 890x390 mm, nas quatro 
extremidades internas do retângulo são soldados 
pelo processo mig/mag quatro tubos de aço 
carbono 1' polegada, de diâmetro na parede 1,5 
mm, esses quatro tubos serão soldados 
perpendicularmente a estrutura retangular para 
formar os quatro pés do armário, inserir em suas 
extremidades buchas internas com porca insertada 
de 5/16 pol. de diâmetro que receberão as sapatas 
abauladas. oito portas, com 08 fechaduras do tipo 
tambor cilíndrico com chave dobrável, portas 
confeccionadas em mdf de 18 mm, revestida nas 
duas faces em laminado melamínico de baixa 
pressão na cor branca, com bordas revestida em 
fitas ABS de 2,5 mm da mesma cor do tampo 
superior e inferior, as dobradiças do modulo 
deverão ser invisíveis pelo lado interno e em 
número de 02(duas) em cada porta, utilizar 
dobradiça de fechamento automático super alta, 
puxador em plástico na mesma cor do tampo em 
ABS. o fundo do modulo com 01 fechamento em 
mdf de 6 mm, revestido nas duas faces em 
laminado melamínico na cor branca, fixadas ao 
corpo por meio de rasgos nas laterais do armário, a 

pintura das peças em aço em tinta epoxi pó, pelo 
processo eletrostático. todas as peças em aço 
deverão receber tratamento por meio de banhos 
sucessivos para proteção por meio de fosfatização, 
na cor branca texturizada. soldas devem possuir 
superfície lisa e homogênea, não devendo 
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apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas 
ou escórias, deve ser eliminado respingos e 
irregularidades de soldas, rebarbas e 
arredondados os cantos agudos. bordas acessíveis 
aos usuários devem ser arredondadas. cada 
módulo deverá possuir em sua embalagem um 
manual de montagem. Dimensões: alt. 165 cm, 
larg. 95 cm, prof. 43,5 cm Para garantir a 
qualidade, durabilidade e resistência, o item deve 
possuir os seguintes documentos que devem ser 
apresentados juntamente com a proposta inicial: 
-Laudo de corrosão por exposição em câmara de 
névoa salina, conforme norma ABNT 8094:1983, 
com o mínimo de 500 horas; -Laudo de grau de 
empolamento quando a densidade de distribuição 
das bolhas conforme a norma ABNT 5841:2015 dO 
= isento de bolhas -Laudo de grau de 
empolamento quando ao tamanho das bolhas 
conforme a norma ABNT 5841:2015 tO = isento de 
bolhas -Laudo de grau de enferrujamento conforme 
a norma ABNT iso 4628-3:2015 ri O = O °á de área 
enferrujada -Laudo de determinação da espessura 
da camada de tinta conforme a norma ABNT 
10443:2008 e a norma astm d7091:2013, com 
valor médio superior á 100 pm: -Laudo de 
determinação de aderência da tinta, conforme 
norma ABNT 11003:2009 versão corrigida de 2010; 
-Laudo de determinação de aderência da tinta, 
conforme norma astm D3359:2017 -Laudo de 
determinação de determinação da espessura da 
camada de tinta, conforme norma ABNT 
10443:2008 e ASTM D7091:2013 com o valor 
mínimo de 100 micras; -Laudo de teor de chumbo 
na pintura conforme a norma: NBR NM 300-3:2011 
— Segurança de Brinquedos — Parte 3: Migração de 
Certos Elementos. Lei n° 11.762, de 1° de agosto 
de 2008 (Fixa o limite máximo de chumbo 
permitido na fabricação de tintas imobiliárias e de 
uso infantil e escolar, vernizes e materiais similares 
e dá outras providências), com valor igual ou 
menor que 0,8750 por mg/kg. -Declaração de 
garantia emitida exclusivamente pelo fabricante, 
atestando que a garantia mínima é de 01 ano 
contra qualquer defeito de fabricação. Declaração 
do fabricante autorizando a utilização da marca 
quando o Licitante não for o fabricante -Todos os 
laudos deverão ser emitidos por um laboratório 
reconhecido pelo inmetro. 

8 0000104- MODULO DE ARMAZENAMENTO 
BAIXO, COM 2 PORTAS E 1 PRATELEIRA (AÇO 
CARBONO, MDF E ABS) Modulo em AÇO 
CARBONO, MDF e ABS, podendo ser 
desmontável em 8 partes sendo: 2 laterais, 1 
fundo, 1 base, 1 cabeceira, 2 portas, 1 prateleira 
divisória. Fechamento superior e inferior em ABS 
na cor cinza, com estrutura em parede de 4 mm. O 
módulo é montado com o uso de parafusos e 
rebites. Os pés do módulo em plástico injetado na 
cor cinza com parafuso que permita a sua 
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regulagem. Fechadura com chave dobrável. Corpo 
do armário em chapa de aço de espessura, 0,75 m. 
Laterais direita e esquerda do armário, com 
cremalheiras estampadas diretamente na lateral, 
com regulagem mínima de 100 mm entre os 
pontos, permitindo ao usuário a colocação da 
prateleira em várias alturas. Base estruturada por 
meio de tubo de aço carbono 25x25mm quadrado 
na parede 1,5 mm, Duas portas confeccionada em 
MDF de 18 mm, revestida nas duas faces em 
laminado melamínico de baixa pressão na cor 
branca, com bordas revestida em fita ABS. Cada 
porta deve possuir 2 dobradiças e um puxador 
plástico. O fundo do modulo com 01 fechamento 
em MDF de 6 mm, revestido nas duas faces em 
laminado melamínico na cor branca. Todas as 
peças em aço deverão receber tratamento por 
meio de banhos sucessivos para proteção por meio 
de fosfatização, Pintura eletrostática epóxi pó, na 
cor branca texturizada. Soldas devem possuir 
superfície lisa e homogênea, não devendo 
apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas 
ou escórias. Deve ser eliminado respingos e 
irregularidades de soldas, rebarbas e 
arredondados os cantos agudos. Bordas 
acessíveis aos usuários devem ser arredondadas. 
Cada módulo deverá possuir em sua embalagem 
um manual de montagem. Dimensões: alt. 80 cm, 
larg. 95 cm, prof. 43,5 cm Para garantir a 
qualidade, durabilidade e resistência, o item deve 
possuir os seguintes documentos que devem ser 
apresentados juntamente com a proposta inicial: 
•Laudo de corrosão por exposição em câmara de 
névoa salina, conforme norma ABNT 8094:1983, 
com o mínimo de 500 horas; •Laudo de grau de 
empolamento quando a densidade de distribuição 
das bolhas conforme a norma ABNT 5841:2015 dO 
= isento de bolhas 'Laudo de grau de 
empolamento quando ao tamanho das bolhas 
conforme a norma ABNT 5841:2015 tO = isento de 
bolhas •Laudo de grau de enferrujamento conforme 
a norma ABNT iso 4628-3:2015 ri O = O % de área 
enferrujada 'Laudo de determinação da espessura 
da camada de tinta conforme a norma ABNT 
10443:2008 e a norma astm d7091:2013, com 
valor médio superior á 100 pm; 'Laudo de 
determinação de aderência da tinta, conforme 
norma ABNT 11003:2009 versão corrigida de 2010; 
•Laudo de determinação de aderência da tinta, 
conforme norma astm 03359:2017 'Laudo de 
determinação de determinação da espessura da 
camada de tinta, conforme norma ABNT 
10443:2008 e ASTM D7091:2013 com o valor 
mínimo de 100 micras; -Laudo de teor de chumbo 
na pintura conforme a norma: NBR NM 300-3:2011 
— Segurança de Brinquedos — Parte 3: Migração de 
Certos Elementos. Lei n° 11.762, de 1° de agosto 
de 2008 (Fixa o limite máximo de chumbo 
permitido na fabricação de tintas imobiliárias e de 

0)1 • ,r) 
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uso infantil e escolar, vernizes e materiais similares 
e dá outras providências), com valor igual ou 
menor que 0,8750 por mg/kg. •Declaração de 
garantia emitida exclusivamente pelo fabricante, 
atestando que a garantia mínima é de 01 ano 
contra qualquer defeito de fabricação. Declaração 
do fabricante autorizando a utilização da marca 
quando o Licitante não for o fabricante -Todos os 
laudos deverão ser emitidos por um laboratório 
reconhecido pelo inmetro. 

9 0000105- MÓDULO DE ARMAZENAMENTO, 
TRANSPORTE E RECARGA PARA NETBOOKS E 
TABLETS (TIPO "CHARGE MATE"), COM 
CAPACIDADE PARA ARMAZENAMENTO E 
CARREGAMENTO DE ATÉ 36 NOTEBOOKS. 
Modulo em AÇO CARBONO, MDF e ABS, 
desmontável em 8 partes sendo: 2 laterais, 1 
fundo, 1 base, 1 cabeceira, 2 portas, 1 prateleira 
divisória. Fechamento superior e inferior em ABS, 
com estrutura em parede de 4 mm (em qualquer 
corte transversal), possuindo 6 "castelos" para 
fixação a estrutura retangular, (tubo 25 x 25 mm) 
utilizar para união entre base de plástico e 
estrutura retangular, parafusos especiais para 
plástico, possui os 12 vértices que compõe sua 
forma em raio de no mínimo 50 mm, sem 
encontros e arestas. O módulo é montado com o 
uso de parafusos e rebites. O fechamento superior 
deve ter um rebaixo em formato retangular com 
profundidade de 20 mm, revestido com uma manta 
emborrachada de 1 mm de espessura, para 
contenção dos equipamentos de forma segura 
antes ou depois do acondicionamento para 
carregamento. A base possui 4 rodízios para pisos 
frios, com sistema de travas por pedal, injetados 
em nylon reforçado com fibra de vidro, com eixos 
de aço, rodas duplas de 75 mm, injetadas em PVC, 
com capacidade de 60 kg cada. Banda de rodagem 
em poliuretano injetado. Eixo dotado de rosca 
métrica. Sistema de travas nos dois sentidos, tanto 
na rodagem como no giro, através de mecanismo 
metálico. Eixos com sistema de rosca M12. Corpo 
do armário em chapa de aço de espessura, 0,75 
mm. Laterais direita e esquerda do armário, com 
ventilação por meio de furos redondos com 
diâmetro de 10 mm em número de no mínimo 184 
furos (23 linhas e 8 colunas de furos), prateleira 
fixada a lateral por meio de cremalheiras 
estampadas diretamente na lateral. Base 
estruturada por meio de tubo de aço carbono 
25x25mm quadrado na parede 1,5 mm, Duas 
portas confeccionada em MDF de 18 mm, 
revestida nas duas faces em laminado melaminico 
de baixa pressão na cor branca, com bordas 
revestida em fita ABS azul de 2,5 mm de 
espessura. Cada porta deve possuir 2 dobradiças. 
Para o fechamento seguro do compartimento, há 
uma fechadura digital por senha individualizada, o 
mesmo sistema também atua como puxador da 

UND 30,00 7.980,000 239.400,00 
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porta do compartimento. Fundo do modulo com 01 
fechamento em chapa de aço com espessura de 
0,75 mm, com diversos furos de diâmetro 10 mm. 
Todas as peças em aço deverão receber 
tratamento por meio de banhos sucessivos para 
proteção por meio de fosfatização, pintura 
eletrostática epóxi pó, na cor branca texturizada. 
Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, 
não devendo apresentar pontos cortantes, 
superfícies ásperas ou escórias. Deve ser 
eliminado respingos e irregularidades de soldas, 
rebarbas e arredondados os cantos agudos. 
Bordas acessíveis aos usuários devem ser 
arredondadas. Cada módulo deverá possuir em 
sua embalagem um manual de uso. Na lateral 
direita e esquerda do armário deve ter um puxador 
para deslocamento, em tubo redondo de espessura 
minha 1.5mm fixado a estrutura por meio de 
parafuso interno ao módulo. Também na parte 
externa deve existir uma peça em chapa de aço 
com espessura 2 mm, em formato de alça 
borboleta para enrolar o fio quando o mesmo não 
estiver em uso. O módulo deve ser conectado a 
rede elétrica de 220V ou 110V com capacidade de 
10A. Distribuição de rede elétrica por prateleira, a 
rede de alimentação elétrica normatizada contando 
com 3 linhas de tomadas com 12 posições cada 
linha, tomadas padrão conforme a norma, cabo tipo 
chicote externo responsável pela entrada da 
corrente elétrica. Proteção por disjuntor geral 
DR/DPS com temporizador de desligamento 
automático. Dimensões: alt. 89 cm, larg. 95 cm, 
prof. 43,5 cm Para garantir a qualidade, 
durabilidade e resistência, o item deve possuir os 
seguintes documentos que devem ser 
apresentados juntamente com a proposta inicial: 
•Laudo de corrosão por exposição em câmara de 
névoa salina, conforme norma ABNT 8094:1983, 
com o mínimo de 500 horas; -Laudo de grau de 
empolamento quando a densidade de distribuição 
das bolhas conforme a norma ABNT 5841:2015 dO 
= isento de bolhas 'Laudo de grau de 
empolamento quando ao tamanho das bolhas 
conforme a norma ABNT 5841:2015 tO = isento de 
bolhas •Laudo de grau de enferrujamento conforme 
a norma ABNT iso 4628-3:2015 ri O = O % de área 
enferrujada 'Laudo de determinação da espessura 
da camada de tinta conforme a norma ABNT 
10443:2008 e a norma astm d7091:2013, com 
valor médio superior á 100 pm; 'Laudo de 
determinação de aderência da tinta, conforme 
norma ABNT 11003:2009 versão corrigida de 2010; 
-Laudo de determinação de aderência da tinta, 
conforme norma astm D3359:2017 'Laudo de 
determinação de determinação da espessura da 
camada de tinta, conforme norma ABNT 
10443:2008 e ASTM D7091:2013 como valor 
mínimo de 100 micras; 'Laudo de teor de chumbo 
na pintura conforme a norma: NBR NM 300-3:2011 
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— Segurança de Brinquedos — Parte 3: Migração de 
Certos Elementos. Lei n° 11.762, de 10 de agosto 
de 2008 (Fixa o limite máximo de chumbo 
permitido na fabricação de tintas imobiliárias e de 
uso infantil e escolar, vernizes e materiais similares 
e dá outras providências), com valor igual ou 
menor que 0,8750 por mg/kg. •Declaração de 
garantia emitida exclusivamente pelo fabricante, 
atestando que a garantia mínima é de 01 ano 
contra qualquer defeito de fabricação. Declaração 
do fabricante autorizando a utilização da marca 
quando o Licitante não for o fabricante -Todos os 
laudos deverão ser emitidos por um laboratório 
reconhecido pelo inmetro. 

10 0000106- MÓDULO DE CARREGAMENTO PARA 
CELULARES, TABLETS E NOTEBOOKS COM 13 
PORTAS E FECHADURAS ELETRONICAS 
Modulo em AÇO CARBONO, MDF e ABS. 
Fechamento superior e inferior em ABS, com 
estrutura em parede de 4 mm (em qualquer corte 
transversal), possuindo 6 "castelos" para fixação a 
estrutura retangular, (tubo 25 x 25 mm) utilizar para 
união entre base de plástico e estrutura retangular, 
parafusos especiais para plástico. O modulo 
possuir os 12 vértices que compõe sua forma em 
raio de no mínimo 50 mm, sem encontros e arestas 
com quina viva. O modulo é montado com o uso de 
parafusos e rebites. Os pés do modulo em plástico 
injetado na mesma cor da base e cabeceira, com 
formato semiesférico e diâmetro de 70 mm, altura 
de 36,5 mm, parede da sapata com 3,5 mm de 
espessura, com oito "costelas" para estruturação, 
borda final em contato com o piso chanfrado com 
inclinação de 450 e altura de 4 mm, com parafuso 
central de 5/16 que permita a sua regulagem. O 
módulo é subdividido em 13 compartimentos, 
sendo 12 para armazenamento e carregamento, e 
um compartimento para manutenção de 
equipamentos elétricos eletrônicos. Nos 
compartimentos para armazenamento e recarga de 
equipamentos eletrônicos, há uma tomada 
embutida modelo ABNT de três pontos e 10A e 
duas portas USB de 5V 1A permitindo assim a 
recarga do aparelho no armário apenas com o 
cabo USB e sem o uso de carregador, quando 
aberto o compartimento é automaticamente 
iluminado por meio de led na cor branca. O módulo 
possui aterramento Classe I de acordo com 
normas internacionais de segurança. Para o 
fechamento seguro do compartimento, há uma 
fechadura digital em cada compartimento 
possuindo senha individualizada, o mesmo sistema 
também atua como puxador da porta do 
compartimento. Na parte inferior há um 
compartimento para acomodação e manutenção 
dos equipamentos elétricos/eletrônicos composto 
de dois protetores de surto DPS 45KA 175V IP 
CL2, um interruptor diferencial DR 30 MA 25' 
DRS2L-025A 6 KA e uma fonte chaveada 12V 15' 

UND 100,00 10.260,000 1.026.000,00 
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110V-220V. Para acessar o compartimento há uma 
porta com acionamento basculante confeccionada 
em MDF de 18 mm, revestida nas duas faces em 
laminado melamínico de baixa pressão na cor 
branca, com bordas revestida em fita ABS. Cada 
porta deve possuir 2 dobradiças exceto a de 
manutenção, que deve possuir dois pistões a gás e 
fechadura do tipo tambor cilíndrico tipo "Yale" com 
chave dobrável. Corpo do armário em chapa de 
aço SAE 1010/1020 de espessura, 0,75 mm. Base 
estruturada por meio de tubo de aço carbono SAE 
1020 25x25mm quadrado na parede 1,5 mm, 
formando um retângulo com 890 x 390 mm, nas 
quatro extremidades internas do retângulo são 
soldados pelo processo MIG/MAG quatro tubos de 
aço carbono 1' polegada, de diâmetro na parede 
1,5 mm, esses quatro tubos serão soldados 
perpendicularmente a estrutura retangular para 
formar os quatro pés do armário. Inserir em suas 
extremidades buchas internas com porca insertada 
de 5/16 pol. de diâmetro que receberão as sapatas 
abauladas. O fundo do modulo com 01 fechamento 
em MDF de 6 mm, revestido nas duas faces em 
laminado melamínico na cor branca, fixadas ao 
corpo por meio de rasgos nas laterais do armário. 
Todas as peças em aço deverão receber 
tratamento por meio de banhos sucessivos para 
proteção por meio de fosfatização, A pintura das 
peças em aço em tinta pó pelo processo 
eletrostático, na cor branca texturizada. Soldas 
devem possuir superfície lisa e homogênea, não 
devendo apresentar pontos cortantes, superfícies 
ásperas ou escórias. Deve ser eliminado respingos 
e irregularidades de soldas, rebarbas e 
arredondados os cantos agudos. Bordas 
acessíveis aos usuários devem ser arredondadas. 
Embalagem: todas as peças deverão ser 
embaladas e acondicionadas em filme plástico do 
tipo "plástico bolha" e envoltos em conjunto por 
meio de papelão ondulado. Cada módulo deverá 
possuir em sua embalagem um manual de 
utilização informando todo o conteúdo da 
embalagem, por meio de desenho de conjunto, 
lista de peças e elementos de fixação, como 
também, a descrição passo a passo de cada fase 
de utilização. Dimensões: alt. 165 cm, larg. 95 cm, 
prof. 43,5 cm Para garantir a qualidade, 
durabilidade e resistência, o item deve possuir os 
seguintes documentos que devem ser 
apresentados juntamente com a proposta inicial: 
•Laudo de corrosão por exposição em câmara de 
névoa salina, conforme norma ABNT 8094:1983, 
com o mínimo de 500 horas; -Laudo de grau de 
empolamento quando a densidade de distribuição 
das bolhas conforme a norma ABNT 5841:2015 dO 
= isento de bolhas •Laudo de grau de 
empolamento quando ao tamanho das bolhas 
conforme a norma ABNT 5841:2015 tO = isento de 
bolhas •Laudo de grau de enferrujamento conforme 
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a norma ABNT iso 4628-3:2015 ri O = O )̀/0 de área 
enferrujada •Laudo de determinação da espessura 
da camada de tinta conforme a norma ABNT 
10443:2008 e a norma astm d7091:2013, com 
valor médio superior á 100 pm; •Laudo de 
determinação de aderência da tinta, conforme 
norma ABNT 11003:2009 versão corrigida de 2010; 
•Laudo de determinação de aderência da tinta, 
conforme norma astm 03359:2017 •Laudo de 
determinação de determinação da espessura da 
camada de tinta, conforme norma ABNT 
10443:2008 e ASTM 07091:2013 com o valor 
mínimo de 100 micras; •Laudo de teor de chumbo 
na pintura conforme a norma: N BR NM 300-3:2011 
— Segurança de Brinquedos — Parte 3: Migração de 
Certos Elementos. Lei n° 11.762, de 10 de agosto 
de 2008 (Fixa o limite máximo de chumbo 
permitido na fabricação de tintas imobiliárias e de 
uso infantil e escolar, vernizes e materiais similares 
e dá outras providências), com valor igual ou 
menor que 0,8750 por mg/kg. •Declaração de 
garantia emitida exclusivamente pelo fabricante, 
atestando que a garantia mínima é de 01 ano 
contra qualquer defeito de fabricação. Declaração 
do fabricante autorizando a utilização da marca 
quando o Licitante não for o fabricante -Todos os 
laudos deverão ser emitidos por um laboratório 
reconhecido pelo inmetro. 

11 0000107- MESA EM MDF 1,20m x 0,75m 
Composta por tampo e saia em MDP BP duas 
faces, espessura de 18 mm, todas as superfícies 
laterais revestidas em fita de borda com 2,5 mm de 
espessura e usinadas com raio mínimo de 2,5 mm, 
colado por meio de cola hotmelt. A mesa possui 
um gaveteiro a direita, composto por duas gavetas 
com área mínima para acomodar papeis no 
formato A4, mecanismo de deslizamento das 
gavetas por trilho guia em aço carbono pintado na 
cor branca com rodízio em nylon para facilitar o 
deslocamento das gavetas, puxador em plástico 
injetado na cor azul. Estrutura lateral em aço 
carbono, coluna oblongo 29x58 (1.2) e pés em tubo 
redondo 1 1/2 (1.2) com terminações em sapatas 
em polipropileno copolímero virgem, isento de 
cargas minerais, injetadas na cor CINZA, fixadas à 
estrutura através de encaixe. O conjunto das 
gavetas possuem travamento do conjunto por meio 
de fechadura tipo tambor e duas chaves. Todas as 
peças em aço deverão receber tratamento por 
meio de banhos sucessivos para proteção por meio 
de fosfatização, Pintura eletrostática epóxi pó, na 
cor cinza. Soldas devem possuir superfície lisa e 
homogênea, não devendo apresentar pontos 
cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Deve 
ser eliminado respingos e irregularidades de 
soldas, rebarbas e arredondados os cantos 
agudos. Bordas acessíveis aos usuários devem ser 
arredondadas. DIMENSÕES: 120x65x74 cm 
(comprimento x largura x altura) Para garantir a 

UNO 500,00 1.083,000 541.500,00 
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qualidade, durabilidade e resistência, o item deve 
possuir os seguintes documentos que devem ser 
apresentados juntamente com a proposta inicial: 
•Laudo de corrosão por exposição em câmara de 
névoa salina, conforme norma ABNT 8094:1983, 
com o mínimo de 500 horas; -Laudo de grau de 
empolamento quando a densidade de distribuição 
das bolhas conforme a norma ABNT 5841:2015 dO 
= isento de bolhas 'Laudo de grau de 
empolamento quando ao tamanho das bolhas 
conforme a norma ABNT 5841:2015 tO = isento de 
bolhas 'Laudo de grau de enferrujamento conforme 
a norma ABNT iso 4628-3:2015 ri O = O % de área 
enferrujada 'Laudo de determinação da espessura 
da camada de tinta conforme a norma ABNT 
10443:2008 e a norma astm d7091:2013, com 
valor médio superior á 100 pm; 'Laudo de 
determinação de aderência da tinta, conforme 
norma ABNT 11003:2009 versão corrigida de 2010; 
'Laudo de determinação de aderência da tinta, 
conforme norma astm 03359:2017 -Laudo de 
determinação de determinação da espessura da 
camada de tinta, conforme norma ABNT 
10443:2008 e ASTM D7091:2013 com o valor 
mínimo de 100 micras; 'Laudo de teor de chumbo 
na pintura conforme a norma: NBR NM 300-3:2011 
— Segurança de Brinquedos — Parte 3: Migração de 
Certos Elementos. Lei n° 11.762, de 1° de agosto 
de 2008 (Fixa o limite máximo de chumbo 
permitido na fabricação de tintas imobiliárias e de 
uso infantil e escolar, vernizes e materiais similares 
e dá outras providências), com valor igual ou 
menor que 0,8750 por mg/kg. 'Declaração de 
garantia emitida exclusivamente pelo fabricante, 
atestando que a garantia mínima é de 01 ano 
contra qualquer defeito de fabricação. Declaração 
do fabricante autorizando a utilização da marca 
quando o Licitante não for o fabricante -Todos os 
laudos deverão ser emitidos por um laboratório 
reconhecido pelo inmetro. 

12 0000108- MESA EM MDF 2,00m x 0,90m Tampo 
com formato retangular, constituído em MDP de 18 
mm de espessura mínima com acabamento nas 
duas faces em BP. As faces laterais dos tampos 
recebem fita de borda reta, produzida em PVC com 
espessura mínima de 2,5 mm e raio mínimo de 2,5 
mm nas extremidades, superior e inferior, colado 
por meio de cola hotmelt. Estrutura autoportante, 
composta por 2 cavaletes, 1 travessa horizontal 
estrutural e 2 travessas de suporte ao tampo. 
Cavaletes deverão ser constituídos por: perfil 
superior, perfil central estrutural, coluna vertical. 
Perfil superior dobrado, fornecido em chapa de 

aço, dimensões mínimas: 62x476x39x1,9mm (I x p 
x h x e), com furação na parte superior para fixação 
no tampo, deve ser fixado na coluna por solda 
MIG. Perfil central possui formato retangular, em 
aço medida mínima 100x20x50x1,2 mm (I xpxhx 
e), soldado no centro do perfil superior e na 

UNO 100,00 1.254,000 125.400,00 
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extremidade superior da abertura central coluna 
vertical, neste perfil serão encaixadas e fixadas as 
travessas estruturais. Coluna vertical em formato 
oblongo, produzida em chapa de aço estampada, 
medida mínima de aproximadamente 
29x58x630x1,2 mm (I xpxhx e), na parte inferior 
interna da coluna é soldada um tubo no formato 
redondo 100 x 1 1/2 x 1,2 mm (I x p x e), com 2 furos 
centrais 70 mm distantes entre si, para fixação da 
sapata em polipropileno copolímero virgem, isento 
de cargas minerais, injetadas na cor CINZA, 
fixadas à estrutura através de encaixe. Travessa 
horizontal estrutural deve ser formada por travessa 
em MDP 18 mm na mesa cor do tampo. Todas as 
peças em aço deverão receber tratamento por 
meio de banhos sucessivos para proteção por meio 
de fosfatização, Pintura eletrostática epóxi pó, na 
cor cinza. Soldas devem possuir superfície lisa e 
homogênea, não devendo apresentar pontos 
cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Deve 
ser eliminado respingos e irregularidades de 
soldas, rebarbas e arredondados os cantos 
agudos. Bordas acessíveis aos usuários devem ser 
arredondadas. DIMENSÕES 200x90x74 cm 
(comprimento x largura x altura) Para garantir a 
qualidade, durabilidade e resistência, o item deve 
possuir os seguintes documentos que devem ser 
apresentados juntamente com a proposta inicial: 
•Laudo de corrosão por exposição em câmara de 
névoa salina, conforme norma ABNT 8094:1983, 
com o mínimo de 500 horas; 'Laudo de grau de 
empolamento quando a densidade de distribuição 
das bolhas conforme a norma ABNT 5841:2015 dO 
= isento de bolhas 'Laudo de grau de 
empolamento quando ao tamanho das bolhas 
conforme a norma ABNT 5841:2015 tO = isento de 
bolhas -Laudo de grau de enferrujamento conforme 
a norma ABNT iso 4628-3:2015 ri O = O % de área 
enferrujada 'Laudo de determinação da espessura 
da camada de tinta conforme a norma ABNT 
10443:2008 e a norma astm d7091:2013, com 
Valor médio superior á 100 prn; 'Laudo de 
determinação de aderência da tinta, conforme 
norma ABNT 11003:2009 versão corrigida de 2010; 
'Laudo de determinação de aderência da tinta, 
conforme norma astm D3359:2017 -Laudo de 
determinação de determinação da espessura da 
camada de tinta, conforme norma ABNT 
10443:2008 e ASTM D7091:2013 com o valor 
mínimo de 100 micras; -Laudo de teor de chumbo 
na pintura conforme a norma: NBR NM 300-3:2011 
— Segurança de Brinquedos — Parte 3: Migração de 
Certos Elementos. Lei n° 11.762, de 1° de agosto 
de 2008 (Fixa o limite máximo de chumbo 
permitido na fabricação de tintas imobiliárias e de 
uso infantil e escolar, vernizes e materiais similares 
e dá outras providências), com valor igual ou 
menor que 0,8750 por mg/kg. •Declaração de 
garantia emitida exclusivamente pelo fabricante, 
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atestando que a garantia mínima é de 01 ano 
contra qualquer defeito de fabricação. Declaração 
do fabricante autorizando a utilização da marca 
quando o Licitante não for o fabricante -Todos os 
laudos deverão ser emitidos por um laboratório 
reconhecido pelo inmetro. 

13 0000109- CADEIRA FIXA APROXIMAÇÃO S 
COM ESPALDAR MEDIO E ENCOSTO EM TELA - 
Base Estrutura fixa fabricada em tubo industrial de 
construção mecânica de aço carbono ABNT 
1008/1020 laminado a frio com diâmetro de 
25,4mm com parede de 2,25 mm na base e 1,9 
mm no suporte do assento. Base e suporte são 
fabricados pelo processo mecânico de curvamento 
de tubos estão unidos entre si pelo processo de 
soldagem MIG. A estrutura contem 4 (quatro) 
deslizadores fixos, desenvolvidos para manter a 
base apoiada sobre o piso e principalmente evitar o 
contato direto do metal com a superfície de apoio. 
Os deslizadores são fabricados em material 
termoplástico de engenharia denominado 
Polipropileno, pelo processo de injeção. A estrutura 
se fixa ao assento por 4 (quatro) parafusos 
sextavados flangeados 1/4" x 2.1/ 4 . Toda a estrutura 
recebe uma proteção de preparação de superfície 
metálica em nanotecnologia (nanocerâmica), e 
revestimento eletroestático epóxi em pó, que 
garante proteção e maior vida útil ao produto. - 
Assento Conjunto constituído por compensado 
multilaminado de madeira com 12 mm de 
espessura. Possui porcas garra 1/4" inseridas nos 
pontos de montagem da madeira, fabricadas em 
aço carbono e revestidas pelo processo de 
eletrodeposição à zinco. Na estrutura do assento é 
fixada 1 (uma) almofada de espuma ergonômica e 
flexível à base de poliuretano (PU), fabricada 
através de sistemas químicos à base de 
poliol/lsocianato pelo processo de injeção sob 
pressão. Esta almofada possui densidade 
controlada de 55 kg/m' podendo ocorrer variações 
na ordem de +/-2 kg/m3. O conjunto é revestido 
com tecido pelo processo de tapeçamento 
convencional. Suas dimensões são 
aproximadamente 500 mm (largura) x 450 mm 
(profundidade) apresentando em suas 
extremidades cantos arredondados. O assento 
ainda possui uma blindagem plástica fabricada 
pelo processo de injeção em termoplástico de 
engenharia (Copolímero de Polipropileno). -Apoia 
Braços O apoio de braço é fabricado pelo processo 
de injeção em termoplástico de engenharia 
(Copolímero de Polipropileno) e possui dimensões 
aproximadas de 250 mm de comprimento, 50 mm 
de largura e 4,5 mm de espessura. Para a 
montagem do apoio à estrutura são utilizados 2 
(dois) parafusos flangeados para plástico com 
dimensões de 4,0 x 25 mm para cada braço. - 
Encosto O encosto é constituído por uma moldura 
que é fabricada em ABS, pelo processo de injeção 

UND 200,00 1.782,000 356.400,00 
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de termoplásticos, enquanto a estrutura do encosto 
é fabricada em termoplástico de engenharia 
(Copolímero de Polipropileno), reforçado com fibra 
de vidro. Possui dimensões aproximadas de 460 
mm de largura por 550mm de altura. A superfície 
de contato com o usuário é formada por uma tela 
tencionada 100% Poliéster fixada à moldura, que 
por sua vez é fixada na estrutura por meio de 
diques de encaixe, dispensando o uso de 
parafusos, trazendo maior conforto e qualidade ao 
componente. A estrutura recebe 4 (quatro)buchas 
americanas em seus pontos de união com a lâmina 
e após, o conjunto é fixado em uma lâmina de aço 
que fará a ligação do encosto com o assento. O 
apoio lombar é um conjunto fabricado em uma 
mistura de polipropileno e EVA, utilizando o 
processo de injeção de termoplástico. Este apoio é 
posicionado atrás da superfície do encosto e 
permite um ajuste na altura do apoio lombar em 
nove posições distintas que percorrem um curso de 
40 mm. Possui um sistema semelhante à catraca 
para a regulagem da posição, bastando ser movido 
para cima ou para baixo até a posição desejada. 
Tolerância máxima para variação de medidas 
dimensionais (+ ou -) 3mm. Para garantir a 
qualidade, durabilidade e resistência, o item deve 
possuir os seguintes documentos que devem ser 
apresentados juntamente com a proposta inicial: - 
Certificado conforme norma ABNT NBR 13962: 
Versão 2018. -Laudo de acordo com a NBR 
8516:2020 atestando a determinação da 
resistência ao rasgamento da espuma. Laudo de 
acordo com a NBR 14961:2019 quanto a 
determinação de teor de cinzas. -Laudo 
Ergonômico NR 17. Declaração do fabricante 
autorizando a utilização da marca quando o 
licitante não for o fabricante -Declaração de 
garantia emitida exclusivamente pelo fabricante, 
atestando que a garantia mínima é de 02 ano 
contra qualquer defeito de fabricação. 

14 0000110 - CADEIRA GIRATÓRIA PRESIDENTE 
COM ESPALDAR ALTO E ENCOSTO EM TELA - 
Rodízios Constituído de duas roldanas circulares, 
na dimensão de 55 mm de diâmetro, fabricadas em 
sua região central em termoplástico de nominado 
de poliamida (PA) e em sua banda de rodagem em 
poliuretano(PU). O corpo do rodízio é 
confeccionado de forma semicircular, fabricado em 
material termoplástico denominado de poliamida 
(PA). As roldanas são fixadas neste corpo através 
de um eixo horizontal de aço 
carbono1005/1010com 6 mm de diâmetro. O corpo 
recebe ainda um eixo vertical, perpendicular ao 
piso, fabricado emaço carbono1008/1010 coro 11 
mm de diâmetro, responsável por fazer a ligação 
do rodízio com a base. Esse eixo é montado 
através de um anel elástico sob pressão no corpo 
do rodízio, e recebe lubrificação para redução do 
atrito durante os deslocamentos rotativos. -Base 

UND 100,00 2.970,000 297.000,00 

ZapSign 51a47b1b-af85-4b9b-bc37-98fd98efa3df. Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020. 



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS IA LITaRAL 
AGRESTE PO- IGUAR CIM.AMLAP 

RUA DEMOCRITO DE SOUZA PAIVA, 863 LAGOA NOVA - NATAL RN 
CNPJ: 19.322.223.0001-01 

Conjunto definido por uma configuração em forma 
de pentágono, obtendo um diâmetro na ordem de 
690 mm e constituída com cinco pás de apoio em 
formato piramidal e com acabamento texturizado. É 
fabricada pelo processo de injeção de 
termoplástico em poliamida, aditivada com 30% de 
fibra de vidro, possuindo na extremidade de cada 
pá o alojamento para o encaixe dos rodízios. - 
Coluna a Gás É constituída de um corpo cilíndrico 
denominado câmara, fabricado com tubo de 
construção mecânica de precisão de aço carbono 
1008/1020 na medida externa de 50mm 
conformado em uma de suas extremidades pelo 
processo de conificação para perfeita fixação na 
base. O conjunto câmara recebe proteção contra 
corrosão através de um revestimento de pintura 
eletrostática epóxi, e no cartucho a gás uma 
camada de eletrodeposição de cromo 
(Cromeação). -Mecanismo Fabricado em aço 
1010/1020 com corpo predominantemente 
desenvolvido em chapas de 2,65 mm de 
espessura. O mecanismo recebe uma proteção de 
preparação de superfície metálica e revestimento 
eletroestático epóxi em pó, que garante proteção e 
maior vida útil ao produto. Ele possui uma 
blindagem de termoplástico de engenharia 
(Copolímero de Polipropileno) com acabamento 
superficial texturizado para impedir o acesso do 
usuário nas partes móveis do mecanismo. Possui 
duas alavancas localizadas no lado direito, uma 
que trava e destrava o movimento de reclinação do 
encosto, e a outra que comanda o acionamento da 
coluna a gás, para regulagem de altura da cadeira. 
O mecanismo possui o seguinte recurso: - 
Movimento de reclinação do encosto com 
possibilidade de travamento em qualquer posição. - 
Assento Conjunto constituído por compensado 
multilaminado de madeira com 12 mm de 
espessura. Possui porcas garra de 1/ 4" inseridas 
nos pontos de montagem da madeira, fabricadas 
em aço carbono e revestidas pelo processo de 
eletrodeposição à zinco. Na estrutura do assento é 
fixada uma almofada de espuma ergonômica e 
flexível à base de poliuretano (PU), fabricada 
através de sistemas químicos à base de 
poliol/isocianato pelo processo de injeção sob 
pressão. Esta almofada possui densidade 
controlada de 55 kg/m3, podendo ocorrer variações 
na ordem de +/-10%, e espessura média de 40 
mm. O conjunto é revestido com tecido pelo 
processo de tapeçamento convencional. Suas 
dimensões são aproximadamente 500 mm 
(largura) x 450 mm (profundidade)apresentando 
em suas extremidades cantos arredondados. O 
assento ainda possui uma blindagem plástica 
fabricada pelo processo de injeção em 
termoplástico de engenharia (Copolímero de 
Polipropileno). -Apoia Braços Apoio de braço com 
regulagem de altura, que se dá pelo 
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pressionamento de um botão na parte frontal do 
apoio de braço. Possui 70 mm de curso para a 
regulagem de altura, dispostos em oito posições 
definidas, A alma do apoio de braço é fabricada em 
chapa de aço 1008/1020 com 6,35 mm de 
espessura, já o restante dos componentes é 
fabricados em termoplástico de engenharia 
(Copolímero de Polipropileno) com 30% de fibra de 
vidro. Para montar o braço no assento, são 
utilizados dois parafusos sextavados para cada 
braço. -Encosto O encosto é constituído por uma 
moldura que é fabricada em ABS, pelo processo de 
injeção de termoplásticos, enquanto a estrutura do 
encosto é fabricada em termoplástico de 
engenharia (Copolímero de Polipropileno), 
reforçado com fibra de vidro. Possui dimensões 
aproximadas de 460 mm de largura por 550 mm de 
altura. A superfície de contato com o usuário é 
formada por uma tela 100% poliéster fixada á 
moldura. Essa por sua vez é fixada na estrutura 
por meio de diques de encaixe, dispensando o uso 
de parafusos, trazendo maior conforto e qualidade 
ao componente. A estrutura recebe quatro buchas 
americanas em seus pontos de união com a 
lâmina, que fará a ligação do encosto com o 
assento ou com o próprio mecanismo, dependendo 
da opção selecionada. O apoio lombar é um 
conjunto fabricado em uma mistura de 
polipropileno e EVA, fabricado pelo processo de 
injeção de termoplástico. Este apoio é posicionado 
atrás da superfície de contato com o usuário, e 
permite um ajuste na altura do apoio lombar em 
nove posições distintas que percorrem um curso de 
40 mm. Tolerância máxima para variação de 
medidas dimensionais (+ ou -) 3mm. Para garantir 
a qualidade, durabilidade e resistência, o item deve 
possuir os seguintes documentos que devem ser 
apresentados juntamente com a proposta inicial: 
Certificada conforme norma ABNT NBR 13962: 
Versão 2018. Laudo de acordo com a NBR 
8516:2020 atestando a determinação da 
resistência ao rasgamento da espuma. Laudo de 
acordo com a NBR 14961:2019 quanto a 
determinação de teor de cinzas. -Laudo 
Ergonômico NR 17. Declaração do fabricante 
autorizando a utilização da marca quando o 
licitante não for o fabricante -Declaração de 
garantia emitida exclusivamente pelo fabricante, 
atestando que a garantia mínima é de 02 ano 
contra qualquer defeito de fabricação. 

15 0000111 - CADEIRA FIXA Cadeira fixa estofada, 
sem braços, montada sobre armação tubular de 
aço com quatro pés. DIMENSÕES E 
TOLERÂNCIAS •Largura do assento: 500 mm +/-
50 mm; -Profundidade do assento: 460 mm +/-10 
mm; -Altura do assento: 430 mm +/-10 mm; 
-Largura do encosto: 400 mm +/-10 mm (medida 
no ponto mais saliente do apoio lombar); -Extensão 
vertical do encosto: 350 mm +/-10 mm; -Espessura 

UND 500,00 594,000 297.000,00 
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da espuma do assento: mínima de 40 mm; 
-Espessura da espuma do encosto: mínima de 30 
mm. -Tolerâncias dimensionais para tubos 
conforme ABNT ABNT6591. -Tolerâncias para 
camada de tinta: mínimo 40 micrometros /máximo 
100 micrometros. CARACTERíSTICAS -Assento e 
encosto confeccionados em compensado 
anatômico moldado a quente, contendo no mínimo 
sete lâminas internas, com espessura máxima de 
1,5 mm cada. -Estofamento do assento e do 
encosto em espuma de poliuretano expandido, 
colada à madeira e revestida com tecido, na cor 
cinza, dotado de proteção com produto 
impermeabilizante hidro-repelente. -Faces inferior 
do assento e posterior do encosto revestidas com 
capas de plástico injetado, na cor preta. -Fixação 
do assento e do encosto á estrutura por meio de 
parafusos com rosca métrica e porcas de cravar. 
-Estrutura constituída de 4 pés, confeccionada em 
tubo de aço com costura, laminado a frio, secção 
circular mínima 22,3 mm (7/8"), com espessura 
mínima de 1,5 mm (chapa 16). -Acabamento das 
partes metálicas em pintura em pó, brilhante, na 
cor preta. -Terminações de tubos em plástico 
injetado, na cor preta, fixadas através de encaixe. 
Estas não devem poder ser retiradas sem o uso de 
ferramentas. -Sapatas articuladas para garantir o 
nivelamento em relação às variações do piso. 
-Todos os encontros de tubos ou uniões de partes 
metálicas devem receber solda em toda a extensão 
da união. Para garantir a qualidade, durabilidade e 
resistência, o item deve possuir os seguintes 
documentos que devem ser apresentados 
juntamente com a proposta inicial: -ensaio de 
corrosão por exposição em câmara de névoa 
salina, conforme norma ABNT 8094:1983, como 
mínimo de 500 horas; -grau de empolamento 
quando a densidade de distribuição das bolhas 
conforme a norma ABNT 5841:2015 dO = isento de 
bolhas -grau de empolamento quando ao tamanho 
das bolhas conforme a norma ABNT 5841:2015 tO 
= isento de bolhas -grau de enferrujamento 
conforme a norma ABNT iso 4628-3:2015 ri O = O 
Vo de área enferrujada -ensaio de determinação da 
espessura da camada de tinta conforme a norma 
ABNT 10443:2008 e a norma astm d7091:2013, 
100 pm; -ensaio de aderência da tinta, 
determinação de aderência, conforme norma ABNT 
11003:2009 versão corrigida de 2010; -ensaio de 
aderência da tinta, determinação de aderência, 
conforme norma astm D3359:2017 Declaração do 
fabricante autorizando a utilização da marca 
quando o licitante não for o fabricante. -declaração 
de garantia emitida exclusivamente pelo fabricante, 
atestando que a garantia mínima é de 01 ano 
contra qualquer defeito de fabricação. 

16 0000112 - CADEIRA GIRATÓRIA COM 
ESPALDAR BAIXO Rodízio constituído de 2 (duas) 
roldanas circulares na dimensão de 5cm de 

UND 1000,00 831,600 831.600,00 
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diâmetro e fabricadas em termoplástico 
denominado de poliamida (PA), o corpo do rodízio 
configurado de forma semicircular é fabricado em 
material termoplástico denominado Poliamida (PA). 

s ro:danas são fixadas neste corpo através de um 
eixo horizontal de aço carbono ABNT 1005/10 na 
dimensão de 6 mm que é submetido a um 
processo de lubrificação através de graxa para 
redução de atrito na operação de rolamento sob o 
piso. O corpo do rodízio é constituído por um eixo 
ertical (perpendicular ao piso) de aço carbono 
BNT 1008/10 na dimensão de 11 mm e protegido 

contra corrosão pelo processo de eletrodeposição 
a zinco onde se encontra montado através de um 
anel elástico sob pressão no corpo do rodízio, que 
recebe lubrificação para reduzir o atrito no 
deslocamento rotativo. Base definida por uma 
configuração em forma de pentágono, obtendo um 
diâmetro na ordem de 555 mm e constituída com 5 
(cinco) pás de apoio, fabricada em chapa de aço 
carbono ABNT 1008/20 na espessura de 1,5 mm e 
conformada por um processo de estampagem 
formando um perfil de secção 26x26,5 mm e 
unidas por soldagem MIG. Suas extremidades são 
conformadas mecanicamente formando o encaixe 
para o pino do rodízio sem necessidade de buchas 
ou peças adicionais. Possui um anel central 
fabricado em tubo de precisão de construção 
mecânica de Aço Carbono 1008/20, onde as pás 
são fixadas a este pelo processo automatizado de 
soldagem MIG, que garante a qualidade e 
acabamento do produto. O conjunto base recebe 
uma proteção contra corrosão, caracterizada pelo 
processo de preparação de superfície metálica e 
revestida por pintura eletrostática epóxi em pó. O 
conjunto é coberto por uma blindagem central com 
design adequado ao produto, montado pelo 
processo manual por diques de fixação, com a 
função de proteção e acabamento da base, além 
de possuir também uma blindagem telescópica 
para a coluna a gás. As blindagens são fabricadas 
pelo processo de injeção em material termoplástico 
denominado copolímero de polipropileno. Coluna a 
gás constituída de um corpo cilíndrico denominado 
câmara, fabricado com tubo de construção 
mecânica de precisão de aço carbono ABNT 
1008/1020 na medida externa de 50,00 mm e 
conformado em uma de suas extremidades pelo 
processo de conificação para perfeita fixação na 
base. A coluna a gás tem qualificação conforme a 
norma DIN 4550 BIFMA. O conjunto câmara 
recebe proteção contra corrosão através de um 
revestimento de pintura eletrostática epóxi preto e 
no cartucho a gás uma camada de eletrodeposição 
de cromo (Cromeação). A plataforma é fabricada 
com chapas de aço ABNT 1010/20 na espessura 
de 2,5mm sendo fixada ao assento por 4 parafusos 
sextavados com dimensões aproximadas de 1/4" x 1 
1/2. O conjunto recebe uma proteção contra 
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corrosão, caracterizada pelo processo de 
preparação de superfície metálica por fosfatização 
à base de zinco e é revestida por pintura 
eletrostática epóxi em pó. O assento é produzido 
em termoplástico de engenharia (Copolímero de 
Polipropileno) fabricado pelo processo de injeção e 
moldado anatomicamente com acabamento 
texturizado. Possui dimensões aproximadas de 460 
mm (largura) x 415mm (profundidade), 
apresentando em suas extremidades cantos 
arredondados. A estrutura de sustentação do 
assento e do encosto é fabricada em tubos de aço 
carbono ABNT 1010/1020 com diâmetro de 
22,2mm e 1,50 mm de espessura, que recebe uma 
proteção de preparação de superfície metálica em 
nanotecnologia (nano cerâmica), e revestimento 
eletroestático epóxi em pó. O encosto é fabricado 
em termoplástico de engenharia (Copolímero de 
Polipropileno) injetado e moldado anatomicamente 
com acabamento texturizado, com dimensões de 
460 mm (largura) x 335mm (altura), apresentando 
em suas extremidades cantos arredondados. O 
encosto é unido à estrutura por dupla cavidade na 
parte posterior do encosto, que se encaixa na 
estrutura metálica. O travamento do encosto se dá 
por dois pinos fixadores, injetados em 
termoplástico de engenharia (Copolímero de 
Polipropileno) fabricados pelo processo de injeção. 
Esse fixador segue a cor do encosto, dispensando 
a presença de rebites ou parafusos. O encosto 
possui furos que facilitam a transferência térmica. 
Tolerância máxima para variação de medidas 
dimensionais (+ ou -) 3mm. Para garantir a 
qualidade, durabilidade e resistência, o item deve 
possuir os seguintes documentos que devem ser 
apresentados juntamente com a proposta inicial: 
Laudo emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO atestando a resistência ao impacto 
IZOD, da resina plástica no ABS, media de no 
mínimo 350 J/M. Laudo emitido por laboratório 
acreditado pelo INMETRO de acordo com a NBR 
17088:2023, corrosão por exposição à nevoa 
salina com no mínimo 2.000 horas. Laudo emitido 
por laboratório acreditado pelo INMETRO de 
acordo com a NBR 8095:2015, corrosão por 
exposição à atmosfera úmida saturada com no 
mínimo 1.600 horas. -Laudo de acordo com a 
ASTM D 7091/13 e NBR 10443:2008, com 
resultado de espessura da camada de tinta não 
inferior a 50 micras. -Laudo de acordo com a 
ASTM D 2794/2010, atestando que a tinta suporta 
mais de 0,040 kg.m sem causar trincas. -Laudo 
emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO 
de acordo com a ASTMD790:2017 quanto a 
resistência a tensão por flexão do ABS. Certificado 
de Conformidade emitido por uma OCP acreditada 
pelo INMETRO, comprovando que o fabricante tem 
seu processo de preparação e pintura de 
superfícies metálicas certificado pelo Modelo 5, 
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garantindo o atendimento e conformidade às 
normas ABNT NBR 8094, ABNT NBR 8095, ABNT 
NBR 8096, ABNT NBR 11003, ASTM D 523, ASTM 
03359, ASTM 03363, ASTM D 7091, NBR 5841, 
ASTM D 2794, NBR ISO 4628-3. 

17 0000113- CADEIRA FIXA SOBRE LONGARINA 
COM ESPALDAR BAIXO 3 LUGARES Conjunto 
montado sobre Longarinas de 3 lugares, dispostos 
simetricamente de maneira a se obter uma 
acomodação de 3 usuários de forma ergonômica e 
confortável. Estrutura denominada de travessa 
desenvolvida em tubo industrial de construção 
mecânica na configuração retangular de aço 
carbono ABNT 1008/1020 com as dimensões de 
60x40 mm e espessura de 1,2 mm, nas suas 
extremidades, possuem 2 (duas) luvas conificadas 
de 30x60 mm e espessura de 1,9 mm para que se 
unam ao apoio vertical. Possuem 2 (dois) suportes 
para cada assento produzidos em chapas de aço 
carbono ABNT 1008/1020 nervurados pelo 
processo de estampagem na espessura de 4,75 
mm e soldado na estrutura pelo processo de 
soldagem (MIG). Possui ainda 2 (dois) calços de 5 
mm, injetados em termoplástico de engenharia 
(Copolímero de Polipropileno) para cada suporte. 
Para montagem são utilizados 4 (quatro) parafusos 
sextavados com as medidas de 1/4" x 1.1/ 2" para 
cada assento. 2 pés que se unem à travessa por 
meio de encaixe cônico fabricado em tubo de 
secção oblonga 29x58 com parede de 1,9 mm, 
conformado por estampagem e soldado às 
travessas e pés pelo processo de soldagem (MIG). 
As extremidades da longarina são compostas por 
ponteiras, desenvolvidas para estrutura 
denominada de travessa desenvolvida em tubo 
industrial de construção mecânica na configuração 
retangular de aço carbono ABNT 1008/1020 com 
as dimensões de 60x40 mm e espessura de 1,2 
mm, nas suas extremidades, possuem 2 (duas) 
luvas conificadas de 30x60 mm e espessura de 1,9 
mm para que se unam ao apoio vertical. Possuem 
2 (dois) suportes para cada assento produzidos em 
chapas de aço carbono ABNT 1008/1020 
nervurados pelo processo de estampagem na 
espessura de 4,75 mm e soldado na estrutura pelo 
processo de soldagem (MIG). Possui ainda 2 (dois) 
calços de 5 mm, injetados em termoplástico de 
engenharia (Copolímero de Polipropileno) para 
cada suporte. Para montagem são utilizados 4 
(quatro) parafusos sextavados com as medidas de 
14: x 1.1/2" para cada assento. As extremidades da 
longarina são compostas por ponteiras, 
desenvolvidas para proteção e acabamento do 
conjunto e fabricadas pelo processo de injeção em 
material termoplástico denominado Polipropileno 
(PP). Toda a estrutura recebe uma proteção de 
preparação de superfície metálica em 
nanotecnologia (nano cerâmica), e revestimento 
eletroestático epóxi em pó, que garante proteção e 

UNO 1000,00 1.188,000 1.188.000,00 
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maior vida útil ao produto. O assento é produzido 
em termoplástico de engenharia (Copolímero de 
Polipropileno) fabricado pelo processo de injeção e 
moldado anatomicamente com acabamento 
texturizado. Possui dimensões aproximadas de 460 
mm (largura) x 415mm (profundidade) tendo, 
apresentando em suas extremidades cantos 
arredondados, a estrutura de sustentação do 
assento e do encosto é fabricada em tubos de aço 
carbono ABNT 1010/1020 com diâmetro de 
22,2mm e 1,50 mm de espessura, que recebe uma 
proteção de preparação de superfície metálica em 
nanotecnologia (nano cerâmica), e revestimento 
eletroestático epóxi em pó. O encosto é fabricado 
em termoplástico de engenharia (Copolímero de 
Polipropileno) injetado e moldado anatomicamente 
com acabamento texturizado, com dimensões de 
460 mm (largura) x 335mm (altura), apresentando 
em suas extremidades cantos arredondados. O 
encosto é unido à estrutura por dupla cavidade na 
parte posterior do encosto, que se encaixa na 
estrutura metálica. O travamento do encosto se dá 
por dois pinos fixadores, injetados em 
termoplástico de engenharia (Copolímero de 
Polipropileno) fabricados pelo processo de injeção. 
Esse fixador segue a cor do encosto, dispensando 
a presença de rebites ou parafusos. O encosto 
possui furos que facilitam a transferência térmica. 
Tolerância máxima para variação de medidas 
dimensionais (+ ou -) 3mm. Para garantir a 
qualidade, durabilidade e resistência, o item deve 
possuir os seguintes documentos que devem ser 
apresentados juntamente com a proposta inicial: 
Declaração de garantia emitida exclusivamente 
pelo fabricante, de pessoa devidamente 
acreditada, onde cite período mínimo de garantia 
de 02 anos. Declaração do fabricante autorizando 
a utilização da marca quando o licitante não for o 
fabricante. Laudo emitido pela ABERGO, com 
imagens e cotas, comprovando que o mobiliário 
ofertado está de acordo com a Norma 
Regulamentadora NR 17— Ergonomia segundo 
Portaria / MTP n° 423 de 07 de outubro de 2021 
atendendo aos requisitos do subitem "17.6.6 
Assentos utilizados nos postos de trabalho" do item 
16.6 Mobiliário do Posto de Trabalho, conforme 
texto da NR17, contido na portaria acima 
mencionada acompanhado por cópia de 
documento de identidade profissional e ART paga, 
que comprove habilitação/especialização em 
Ergonomia ou Engenharia E Segurança do 
trabalho, para emissão do respectivo laudo.. 
Catálogo técnico, comprovando que os itens 
ofertados fazem parte de sua linha de fabricação. 
Certificado de Conformidade emitido por uma OCP 
acreditada pelo INMETRO, comprovando que o 
fabricante tem seu processo de preparação e 
pintura de superfícies metálicas certificado pelo 
Modelo 5, garantindo o atendimento e 
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conformidade às normas ABNT NBR 8094, ABNT 
NBR 8095, ABNT NBR 8096, ABNT NBR 11003, 
ASTM D 523, ASTM D 3359, ASTM D 3363, ASTM 
D 7091, NBR 5841, ASTM D 2794, NBR ISO 4628-
3. 

18 0000114 - CADEIRA FIXA COM ESPALDAR 
BAIXO A estrutura é composta de tubos de aço 
1010/1020, sendo os pés e suportes do assento e 
encosto fabricados em tubos oblongos 16x30 com 
1,5 mm de espessura e soldados à duas travessas 
horizontais de tubos de aço 7/8" com 1,2 mm de 
espessura pelo processo de soldagem MIG, 
formando um conjunto estrutural empalhável. Para 
dar acabamento nas pontas dos tubos dos pés e 
travessas, a estrutura recebe ponteiras plásticas 
injetadas em termoplástico de engenharia 
(Copolímero de Polipropileno). Toda a estrutura 
recebe uma proteção de preparação de superfície 
metálica em nanotecnologia (nano cerâmica), e 
revestimento eletroestático epóxi em pó, que 
garante proteção e maior vida útil ao produto. O 
assento é produzido em termoplástico de 
engenharia (Copolímero de Polipropileno), 
fabricado pelo processo de injeção e moldado 
anatomicamente com acabamento texturizado, 
com dimensões aproximadas de 460 mm (largura) 
x 415 mm (profundidade), apresentando em suas 
extremidades cantos arredondados. O encosto é 
fabricado em termoplástico de engenharia 
(Copolímero de Polipropileno) injetado e moldado 
anatomicamente com acabamento texturizado, 
com dimensões de 460 mm (largura) x 335mm 
(altura), apresentando em suas extremidades 
cantos arredondados. O encosto é unido à 
estrutura por dupla cavidade na parte posterior do 
encosto, que se encaixa na estrutura metálica. O 
travamento do encosto se dá por dois pinos 
fixadores, injetados em termoplástico de 
engenharia (Copolímero de Polipropileno) 
fabricados pelo processo de injeção. Esse fixador 
segue a cor do encosto, dispensando a presença 
de rebites ou parafusos. O encosto possui furos 
que facilitam a transferência térmica. Tolerância 
máxima para variação de medidas dimensionais (+ 
ou -) 3mm. Para garantir a qualidade, durabilidade 
e resistência, o item deve possuir os seguintes 
documentos que devem ser apresentados 
juntamente com a proposta inicial: Declaração de 
garantia emitida exclusivamente pelo fabricante, de 
pessoa devidamente acreditada, onde cite período 
mínimo de garantia de 02 anos. Declaração do 
fabricante autorizando a utilização da marca 
quando o licitante não for o fabricante. Laudo 
emitido pela ABERGO, com imagens e cotas, 
comprovando que o mobiliário ofertado está de 
acordo com a Norma Regulamentadora NR 17 — 
Ergonomia segundo Portaria / MTP n° 423 de 07 
de outubro de 2021 atendendo aos requisitos do 
subitem "17.6.6 Assentos utilizados nos postos de 

UND 2000,00 356,400 712.800,00 
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trabalho" do item 16.6 Mobiliário do Posto de 
Trabalho, conforme texto da NR17, contido na 
portaria acima mencionada acompanhado por 
cópia de documento de identidade profissional e 
ART paga, que comprove 
habilitação/especialização em Ergonomia ou 
Engenharia E Segurança do trabalho, para 
emissão do respectivo laudo. Catálogo técnico, 
comprovando que os itens ofertados fazem parte 
de sua linha de fabricação. Certificado de 
Conformidade emitido por uma OCP acreditada 
pelo INMETRO, comprovando que o fabricante tem 
seu processo de preparação e pintura de 
superfícies metálicas certificado pelo Modelo 5, 
garantindo o atendimento e conformidade às 
normas ABNT NBR 8094, ABNT NBR 8095, ABNT 
NBR 8096, ABNT NBR 11003, ASTM D 523, ASTM 
03359, ASTM D 3363, ASTM D 7091, NBR 5841, 
ASTM D 2794, NBR ISO 4628-3. 

19 0000115 - CONJUNTO ALUNO INFANTIL O 
conjunto abaixo descrito deve ser certificado 
conforme norma COMPULSÓRIA ABNT ABNT 
14006. Conjunto formado por uma cadeira e uma 
mesa. A cadeira deve ser composta por: estrutura 
metálica, assento, encosto, ponteiras, sapatas e 
fixadores plásticos, e dois parafusos. O assento 
deve ser confeccionado em polipropileno 
copolímero injetado e moldado anatomicamente 
com acabamento texturizado e dimensões 
aproximadas de 395 mm de largura, 305 mm de 
profundidade 4 mm de espessura de parede com 
cantos arredondados, montado à estrutura por 
meio de um encaixe em todo o tubo da base da 
frente da cadeira e 2 (duas) cavidades reforçadas 
com aletas de 2mm de espessura, que acomodam 
parafusos auto atarraxantes para plástico de 
diâmetro 5x25 mm fenda phillips. Na parte frontal, 
que fica em contato com as pernas do usuário 
deve ser provido de borda arredondada com raio a 
fim de não obstruir a circulação sanguínea. A altura 
do assento até o chão deve ser de 355 mm. O 
encosto deve ser inteiriço, sem nenhum tipo de 
ventilação ou abertura, fabricado em polipropileno 
copolímero injetado e moldado anatomicamente 
com acabamento texturizado. Suas dimensões 
aproximadas devem ser de 375 mm de largura por 
195 mm de altura, com espessura de parede média 
de 3,5 mm. A peça deve possuir cantos 
arredondados e unir-se à estrutura por meio de 
encaixes de suas cavidades posteriores aos tubos 
da estrutura metálica da cadeira e ser travada por 
dois pinos retráteis injetados em polipropileno 
copolímero, na mesma cor do encosto, 
dispensando a presença de rebites ou parafusos. A 
estrutura deve ser fabricada à partir de tubos de 
secção redonda com o 19,05 mm e 1,5 mm de 
espessura de parede dobrados e soldados. O 
conjunto estrutural deve receber banhos químicos 
e pintura Epoxi em pó. As extremidades das 

Conj. 3000,00 690,000 2.070.000,00 
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pernas da cadeira devem receber sapatas plásticas 
de acabamento. A mesa deve ter 590 mm de altura 
e permitir sua montagem completa por encaixes de 
seus componentes e poder ser utilizada de ambos 
os lados, frente ou traz dependendo da escolha do 
usuário. Deve possuir tampo injetado em 
termoplástico ABS virgem, com pigmentação, 
superfície lisa sem brilho e com formato de 2 (dois) 
ângulos possibilitando a formação de círculos com 
6 (seis) ou 30 (trinta) mesas. O tampo deve fixar-se 
ao contra tampo por meio de 06 (seis) encaixes, 4 
diques do tipo Snap-fit e duas torres para fixação 
por parafusos. O contra tampo deve apoiar, 
reforçar e estruturar a superfície do tampo além de 
prover acabamento na parte inferior do tampo da 
mesa. As dimensões aproximadas do tampo 
devem ser de 680 mm na base maior, 595 mm na 
base menor e 560 mm lateralmente, contendo 02 
(dois) porta objetos laterais da superfície de uso 
integrados ao tampo disponibilizando uma área útil 
de superfície de uso do tampo de 560 mm x 515 
mm. A área somando os dois porta objetos deve 
ser de aproximadamente 0,29 m2. Deve possuir 01 
(um) porta livro em formato retangular, injetado em 
termoplástico com superfície texturizada, aberto 
por todos os lados facilitando o manuseio dos 
materiais. A estrutura metálica da mesa deve ser 
confeccionada em tubos de aço 1010/1020, sendo 
a base do tampo com tubo quadrado de 20x20mm 
e espessura de 1,9 mm soldados à duas camisas 
metálicas de tubo oblongo 29x58mm e espessura 
de parede de 1,9mm unidas entre si por um tubo 
oblongo 29x58mm com espessura de parede de 
1,5mm. As pernas das mesas devem ser 
fabricadas com tubo oblongo 29x58 mm espessura 
1,9 mm soldados aos pés da mesa fabricados em 
tubo de o 38,10 mm e espessura de 1,5 mm com 
ponteiras plásticas de acabamento fixadas por 
meio de rebites tipo POP. A montagem das pernas 
da mesa ao tampo se dará por meio de 4 
parafusos. Todos os componentes da estrutura 
metálica devem ser fabricados em tubo de aço 
industrial, tratados por conjuntos de banhos 
químicos, e receber pintura epóxi em pó. 
Tolerância máxima para variação de medidas 
dimensionais (+ ou -) 3mm. Para garantir a 
qualidade, durabilidade e resistência, o item deve 
possuir os seguintes documentos que devem ser 
apresentados juntamente com a proposta inicial: - 
Certificado conforme norma COMPULSÓRIA 
ABNT 14006/2008 -Laudo emitido por laboratório 
acreditado pelo INMETRO atestando a resistência 
ao impacto IZOD, da resina plástica no ABS, media 
de no mínimo 350 J/M. Laudo emitido por 
laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo 
com a NBR 17088:2023, corrosão por exposição à 
nevoa salina com no mínimo 2.000 horas. Laudo 
emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO 
de acordo com a NBR 8095:2015, corrosão por 

ZapSign 51a47b1b-af85-4b9b-bc37-98fd98efa3df. Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020. 
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exposição à atmosfera úmida saturada com no 
mínimo 1.600 horas. -Laudo de acordo com a 
ASTM D 7091/13 e NBR 10443:2008, com 
resultado de espessura da camada de tinta não 
inferior a 50 micras. -Laudo de acordo com a 
ASTM D 2794/2010, atestando que a tinta suporta 
mais de 0,040 kg.m sem causar trincas. -Laudo 
emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO 
de acordo com a ASTMD790:2017 quanto a 
resistência a tensão por flexão do ABS. Relatório 
de ensaio de acordo com a norma ASTM 
E1645:2021 da determinação do teor de chumbo 
na pintura. Certificado de Conformidade emitido 
por uma OCP, comprovando que o fabricante tem 
seu processo de preparação e pintura de 
superfícies metálicas garantindo o atendimento e 
conformidade às normas: NBR 8095:2015, NBR 
17088:2023, NBR ASTM D 7091:2013, NBR 
10443:2008, ASTM D 3359:2017, NBR 
11003:2009, ASTM D 523:2014, ASTM D 
2794:1993, NBR 8096:1983, ASTM D 3363:2020 
NBR 10545:2014 Laudo emitido pela ABERGO, 
com imagens e cotas, comprovando que o 
mobiliário ofertado está de acordo com a Norma 
Regulamentadora NR 17— Ergonomia segundo 
Portaria / MTP n° 423 de 07 de outubro de 2021 
atendendo aos requisitos do subitem "17.6.6 
Assentos utilizados nos postos de trabalho" do item 
16.6 Mobiliário do Posto de Trabalho, conforme 
texto da NR17, contido na portaria acima 
mencionada acompanhado por cópia de 
documento de identidade profissional e ART paga, 
que comprove habilitação/especialização em 
Ergonomia ou Engenharia E Segurança do 
trabalho, para emissão do respectivo laudo. - 
Catálogo técnico do produto, nos quais 
necessariamente constarão imagens e desenhos 
com cotas, comprovando que o item ofertado faz 
parte de sua linha de fabricação. -Declaração de 
garantia emitida exclusivamente pelo fabricante, 
atestando que a garantia mínima é de 02 anos 
Declaração do fabricante autorizando a utilização 
da marca quando o licitante não for o fabricante 

20 0000116 - CONJUNTO ALUNO ADULTO O 
conjunto descrito deve ser certificado conforme 
norma COMPULSÓRIA ABNT ABNT 14006. 
Conjunto formado por uma cadeira e uma mesa. A 
cadeira deve ser composta por: estrutura metálica, 
assento, encosto, ponteiras, sapatas e fixadores 
plásticos, e dois parafusos. O assento deve ser 
confeccionado em polipropileno copolímero 
injetado e moldado anatomicamente com 
acabamento texturizado e dimensões aproximadas 
de 395 mm de largura, 420 mm de profundidade 4 
mm de espessura de parede com cantos 
arredondados, montado à estrutura por meio de um 
encaixe em todo o tubo da base da frente da 
cadeira e 2 (duas) cavidades reforçadas com 
aletas de 2 mm de espessura, que acomodam 

Conj. 10000,00 710,000 7.100.000,00 
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parafusos auto atarraxantes para plástico de 
diâmetro 5x25 mm fenda Philips. Na parte frontal, 
que fica em contato com as pernas do usuário 
deve ser provido de borda arredondada com raio a 
fim de não obstruir a circulação sanguínea. A altura 
do assento até o chão deve ser de 460 mm. O 
encosto deve ser inteiriço, sem nenhum tipo de 
ventilação ou abertura, fabricado em polipropileno 
copolímero injetado e moldado anatomicamente 
com acabamento texturizado. Suas dimensões 
aproximadas devem ser de 375 mm de largura por 
195 mm de altura, com espessura de parede média 
de 3,5 mm. A peça deve possuir cantos 
arredondados e unir-se à estrutura por meio de 
encaixes de suas cavidades posteriores aos tubos 
da estrutura metálica da cadeira e ser travada por 
dois pinos retráteis injetados em polipropileno 
copolímero, na mesma cor do encosto, 
dispensando a presença de rebites ou parafusos. A 
estrutura deve ser fabricada à partir de tubos de 
secção redonda com o 19,05 mm e 1,5 mm de 
espessura de parede dobrados e soldados. O 
conjunto estrutural deve receber banhos químicos 
e pintura Epoxi em pó. As extremidades das 
pernas da cadeira devem receber sapatas plásticas 
de acabamento. A mesa deve ter 760 mm de altura 
e permitir sua montagem completa por encaixes de 
seus componentes e poder ser utilizada de ambos 
os lados, frente ou traz dependendo da escolha do 
usuário. Deve possuir tampo injetado em 
termoplástico ABS virgem, com pigmentação, 
superfície lisa sem brilho e com formato de 2 (dois) 
ângulos possibilitando a formação de círculos com 
6 (seis) ou 30 (trinta) mesas. O tampo deve fixar-se 
ao contra tampo por meio de 06 (seis) encaixes, 4 
diques do tipo Snap-fit e duas torres para fixação 
por parafusos. O contra tampo deve apoiar, 
reforçar e estruturar a superfície do tampo além de 
prover acabamento na parte inferior do tampo da 
mesa. As dimensões aproximadas do tampo 
devem ser de 680 mm na base maior, 595 mm na 
base menor e 560 mm lateralmente, contendo 02 
(dois) porta objetos laterais da superfície de uso 
integrados ao tampo disponibilizando uma área útil 
de superfície de uso do tampo de 560 mm x 515 
mm. A área somando os dois (02) porta objetos 
devem ser de aproximadamente 0,29 m2. Deve 
possuir 01 (um) porta livro em formato retangular, 
injetado em termoplástico com superfície 
texturizada, aberto por todos os lados facilitando o 
manuseio dos materiais. A estrutura metálica da 
mesa deve ser confeccionada em tubos de aço 
1010/1020, sendo a base do tampo com tubo 
quadrado de 20x20 mm e espessura de 1,9 mm 
soldados à duas camisas metálicas de tubo 
oblongo 29x58mm e espessura de parede de 
1,9mm unidas entre si por um tubo oblongo 
29x58mm com espessura de parede de 1,5 mm. 
As pernas das mesas devem ser fabricadas com 

ZapSign 51a47b1b-af85-4b9b-bc37-98fd98efa3df. Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020. 
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tubo oblongo 29x58 mm espessura 1,9 mm 
soldados aos pés da mesa fabricados em tubo de 
o 38,10 mm e espessura de 1,5 mm com ponteiras 
plásticas de acabamento fixadas por meio de 
rebites tipo POP. A montagem das pernas da mesa 
ao tampo se dará por meio de 4 parafusos. Todos 
os componentes da estrutura metálica devem ser 
fabricados em tubo de aço industrial, tratados por 
conjuntos de banhos químicos, e receber pintura 
epóxi em pó. Tolerância máxima para variação de 
medidas dimensionais (+ ou -) 3mm. Para garantir 
a qualidade, durabilidade e resistência, o item deve 
possuir os seguintes documentos que devem ser 
apresentados juntamente com a proposta inicial: - 
Laudo emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO atestando a resistência ao impacto 
IZOD, da resina plástica no ABS, media de no 
mínimo 350 J/M. Laudo emitido por laboratório 
acreditado pelo INMETRO de acordo com a NBR 
17088:2023, corrosão por exposição à nevoa 
salina com no mínimo 2.000 horas. Laudo emitido 
por laboratório acreditado pelo INMETRO de 
acordo com a NBR 8095:2015, corrosão por 
exposição à atmosfera úmida saturada com no 
mínimo 1.600 horas. -Laudo de acordo com a 
ASTM D 7091/13 e NBR 10443:2008, com 
resultado de espessura da camada de tinta não 
inferior a 50 micras. -Laudo de acordo com a 
ASTM D 2794/2010, atestando que a tinta suporta 
mais de 0,040 kg.m sem causar trincas. -Laudo 
emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO 
de acordo com a ASTMD790:2017 quanto a 
resistência a tensão por flexão do ABS. Relatório 
de ensaio de acordo com a norma ASTM 
E1645:2021 da determinação do teor de chumbo 
na pintura. Certificado de Conformidade emitido 
por uma OCP, comprovando que o fabricante tem 
seu processo de preparação e pintura de 
superfícies metálicas garantindo o atendimento e 
conformidade às normas: NBR 8095:2015, NBR 
17088:2023, NBR ASTM 07091:2013, NBR 
10443:2008, ASTM D 3359:2017, NBR 
11003:2009, ASTM 0523:2014, ASTM D 
2794:1993, NBR 8096:1983, ASTM D 3363:2020 
NBR 10545:2014 Laudo emitido pela ABERGO, 
com imagens e cotas, comprovando que o 
mobiliário ofertado está de acordo com a Norma 
Regulamentadora NR 17— Ergonomia segundo 
Portaria / MTP n° 423 de 07 de outubro de 2021 
atendendo aos requisitos do subitem "17.6.6 
Assentos utilizados nos postos de trabalho" do item 
16.6 Mobiliário do Posto de Trabalho, conforme 
texto da NR17, contido na portaria acima 
mencionada acompanhado por cópia de 
documento de identidade profissional e ART paga, 
que comprove habilitação/especialização em 
Ergonomia ou Engenharia E Segurança do 
trabalho, para emissão do respectivo laudo. - 
Catálogo técnico do produto, nos quais 
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necessariamente constarão imagens e desenhos 
com cotas, comprovando que o item ofertado faz 
parte de sua linha de fabricação. -Declaração de 
garantia emitida exclusivamente pelo fabricante, 
atestando que a garantia mínima é de 02 anos 
Declaração do fabricante autorizando a utilização 
da marca quando o licitante não for o fabricante. 

21 0000117 - CONJUNTO ALUNO JUVENIL O 
conjunto abaixo descrito deve ser certificado 
conforme norma COMPULSÓRIA ABNT ABNT 
14006. Conjunto formado por uma cadeira e uma 
mesa. A cadeira deve ser composta por: estrutura 
metálica, assento, encosto, ponteiras, sapatas e 
fixadores plásticos, e dois parafusos. O assento 
deve ser confeccionado em polipropileno 
copolímero injetado e moldado anatomicamente 
com acabamento texturizado e dimensões 
aproximadas de 395 mm de largura, 345 mm de 
profundidade 4 mm de espessura de parede com 
cantos arredondados, montado à estrutura por 
meio de um encaixe em todo o tubo da base da 
frente da cadeira e 2 (duas) cavidades reforçadas 
com aletas de 2 mm de espessura, que acomodam 
parafusos auto atarraxantes para plástico de 
diâmetro 5x25 mm fenda phillips. Na parte frontal, 
que fica em contato com as pernas do usuário 
deve ser provido de borda arredondada com raio a 
fim de não obstruir a circulação sanguínea. A altura 
do assento até o chão deve ser de 385 mm. O 
encosto deve ser inteiriço, sem nenhum tipo de 
ventilação ou abertura, fabricado em polipropileno 
copolímero injetado e moldado anatomicamente 
com acabamento texturizado. Suas dimensões 
aproximadas devem ser de 375 mm de largura por 
195 mm de altura, com espessura de parede média 
de 3,5 mm. A peça deve possuir cantos 
arredondados e unir-se à estrutura por meio de 
encaixes de suas cavidades posteriores aos tubos 
da estrutura metálica da cadeira e ser travada por 
dois pinos retráteis injetados em polipropileno 
copolímero, na mesma cor do encosto, 
dispensando a presença de rebites ou parafusos. A 
estrutura deve ser fabricada à partir de tubos de 
secção redonda com o 19,05 mm e 1,5 mm de 
espessura de parede dobrados e soldados. O 
conjunto estrutural deve receber banhos químicos 
e pintura Epoxi em pó. As extremidades das 
pernas da cadeira devem receber sapatas plástica. 
A mesa deve ter 650 mm de altura e permitir sua 
montagem completa por encaixes de seus 
componentes e poder ser utilizada de ambos os 
lados, frente ou traz dependendo da escolha do 
usuário. Deve possuir tampo injetado em 
termoplástico ABS virgem, com pigmentação, 
superfície lisa sem brilho e com formato de 2 (dois) 
ângulos possibilitando a formação de círculos com 
6 (seis) ou 30 (trinta) mesas. O tampo deve fixarse 
ao contra tampo por meio de 06 (seis) encaixes, 4 
diques do tipo Snap-fit e duas torres para fixação 

Conj. 2000,00 699,000 1.398.000,00 
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por parafusos. O contra tampo deve apoiar, 
reforçar e estruturar a superfície do tampo além de 
prover acabamento na parte inferior do tampo da 
mesa. As dimensões aproximadas do tampo 
devem ser de 680 mm na base maior, 595 mm na 
base menor e 560 mm lateralmente, contendo 02 
(dois) porta objetos laterais da superfície de uso 
integrados ao tampo disponibilizando uma área útil 
de superfície de uso do tampo de 560 mm x 515 
mm. A área somando os dois porta objetos deve 
ser de aproximadamente 0,29 m2. Deve possuir 01 
(um) porta livro em formato retangular, injetado em 
termoplástico com superfície texturizada, aberto 
por todos os lados facilitando o manuseio dos 
materiais. A estrutura metálica da mesa deve ser 
confeccionada em tubos de aço 1010/1020, sendo 
a base do tampo com tubo quadrado de 20x20mm 
e espessura de 1,9 mm soldados à duas camisas 
metálicas de tubo oblongo 29x58mm e espessura 
de parede de 1,9mm unidas entre sí por um tubo 
oblongo 29x58mm com espessura de parede de 
1,5mm. As pernas da mesas devem ser fabricadas 
com tubo oblongo 29x58 mm espessura 1,9 mm 
soldados aos pés da mesa fabricados em tubo de 
o 38,10 mm e espessura de 1,5 mm com ponteiras 
plásticas de acabamento fixadas por meio de 
rebites tipo POP. A montagem das pernas da mesa 
ao tampo se dará por meio de 4 parafusos. Todos 
os componentes da estrutura metálica devem 
serfabricados em tubo de aço industrial, tratados 
por conjuntos de banhos químicos, e receber 
pintura epóxi em pó. Tolerância máxima para 
variação de medidas dimensionais (+ ou -) 3mm. 
Para garantir a qualidade, durabilidade e 
resistência, o item deve possuir os seguintes 
documentos que devem ser apresentados 
juntamente com a proposta inicial: -Laudo emitido 
por laboratório acreditado pelo INMETRO 
atestando a resistência ao impacto IZOD, da resina 
plástica no ABS, media de no mínimo 350 J/M. 
Laudo emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO de acordo com a NBR 17088:2023, 
corrosão por exposição à nevoa salina com no 
mínimo 2.000 horas. Laudo emitido por laboratório 
acreditado pelo INMETRO de acordo com a NBR 
8095:2015, corrosão por exposição à atmosfera 
úmida saturada com no mínimo 1.600 horas. - 
Laudo de acordo com a ASTM D 7091/13 e NBR 
10443:2008, com resultado de espessura da 
camada de tinta não inferior a 50 micras. -Laudo de 
acordo com a ASTM D 2794/2010, atestando que a 
tinta suporta mais de 0,040 kg.m sem causar 
trincas. -Laudo emitido por laboratório acreditado 
pelo INMETRO de acordo com a ASTMD790:2017 
quanto a resistência a tensão por flexão do ABS. 
Relatório de ensaio de acordo com a norma ASTM 
E1645:2021 da determinação do teor de chumbo 
na pintura. Certificado de Conformidade emitido 
por uma OCP, comprovando que o fabricante tem 
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seu processo de preparação e pintura de 
superfícies rrietálibas garantindo o atendimento e 
conformidade às normas: NBR 8095:2015, NBR 
17088:2023, NBR ASTM D 7091:2013, NBR 
10443:2008, ASTM D 3359:2017, NBR 
11003:2009, ASTM D 523:2014, ASTM D 
2794:1993, NBR 8096:1983, ASTM D 3363:2020 
NBR 10545:2014. Laudo emitido pela ABERGO, 
com imagens e cotas, comprovando que o 
mobiliário ofertado está de acordo com a Norma 
Regulamentadora NR 17— Ergonomia segundo 
Portaria / MTP n° 423 de 07 de outubro de 2021 
atendendo aos requisitos do subitem "17.6.6 
Assentos utilizados nos postos de trabalho" do item 
16.6 Mobiliário do Posto de Trabalho, conforme 
texto da NR17, contido na portaria acima 
mencionada acompanhado por cópia de 
documento de identidade profissional e ART paga, 
que comprove habilitação/especialização em 
Ergonomia ou Engenharia E Segurança do 
trabalho, para emissão do respectivo laudo. - 
Catálogo técnico do produto, nos quais 
necessariamente constarão imagens e desenhos 
com cotas, comprovando que o item ofertado faz 
parte de sua linha de fabricação. -Declaração de 
garantia emitida exclusivamente pelo fabricante, 
atestando que a garantia mínima é de 02 anos 
Declaração do fabricante autorizando a utilização 
da marca quando o licitante não for o fabricante. 

22 0000118- CONJUNTO INFANTIL COMPOSTO 
POR 06 MESAS, 06 CADEIRAS E 01 MESA 
CENTRAL. MESA ESCOLAR INFANTIL: Com 
montagem simplificada e que permite o seu 
emprego também como brinquedo infantil. 
Compreende em um corpo estruturante, um porta-
livros e um tampo substancialmente trapezoidal. O 
corpo é inteiriço de forma poliédrica e moldado no 
processo de injeção com termoplástico 
denominado copolímero de polipropileno em uma 
peça única, sendo composto de um pé dianteiro 
largo e de secção transversal em" U ", voltado 
para dentro, dois pés traseiros também em " U
voltados para frente e suavemente arqueados, 
travessas superiores e travessas inferiores de 
ligação dos pés dianteiros nos pés traseiros. O 
tampo apresenta uma forma substancialmente 
trapezoidal e moldado pelo processo de injeção 
com material denominado ABS, porém com base 
menor arredondada e chanfrosnas extremidades 
das bases maiores. Um sulco transversal, 
posicionado junto á base menor do tampo, se 
destina a porta —objetos. O porta-livro apresenta a 
forma de uma placa triangular e moldado pelo 
processo de injeção com material denominado 
Copolímero de Polipropileno, com vértice frontal 
arredondado, sendo encaixada em trilhos situados 
nas superfícies internas das travessas superiores 
do corpo e sendo fixada por meio de pinos 
salientes que se projetam da placa e penetram em 

Conj. 1000,00 4.300,000 4.300.000,00 
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orifícios das travessas superiores. As dimensões 
da mesa giram em torno de 620 mm na base 
maior, 235 na base menor e 465 mm lateralmente 
e espessura média de 3,5 mm. CADEIRA 
INFANTIL: Formada com assento, encosto e 
estrutura com a seguinte descrição técnica: 
Assento, confeccionado em polipropileno 
copolímero injetado e moldado anatomicamente 
com acabamento polido, com dimensões de 330 
mm de largura por 320 mm de profundidade, 04 
mm de espessura, cantos arredondados, montado 
à estrutura por meio de 04 (quatro) cavidades 
reforçadas com aletas de no mínimo 02 mm de 
espessura, que acomodam parafusos autos 
atarraxantes para plástico FL de diâmetro 5x30 mm 
de fenda Phillips. Altura em relação ao piso 350 
mm. Encosto é inteiriço, sem nenhum tipo de 
ventilação ou abertura, fabricado em polipropileno 
copolímero injetado e moldado anatomicamente 
com acabamento polido, com dimensões de 330 
mm de largura por 185 mm de altura, com 
espessura média de 3,5 mm, cantos arredondados, 
unindo à estrutura por meio de encaixes de suas 
cavidades posteriores nos tubos da estrutura 
travada por dois pinos retráteis injetados em 
polipropileno copolímero, na mesma cor do 
encosto, dispensando a presença de rebites ou de 
parafusos. Estrutura, fabricada em tubos de aço 
industrial com pés e travessas em tubo de seção 
circular com diâmetro de 19,05 mm com espessura 
de 1,06 mm, base do encosto fabricados em tubo 
de seção quadrada 20x20 mm com espessura de 
1,2 mm, peças de tubos de aço industrial são 
unidas entre si por meio de solda MIG e tratadas 
por conjunto de banhos químicos, com pintura 
epóxi (pó), que possibilita proteção contra oxidação 
e maior vida útil à estrutura, com ponteiras 
plásticas de polipropileno nos pés e nas 
extremidades das travessas com acabamento, são 
ponteiras com aba para proteção das estruturas 
quando as mesmas são empilhadas para 
transporte. MESA CENTRAL: Constituída de duas 
peças plásticas e um tubo central. As peças 
plásticas são confeccionadas em polipropileno 
copolímero injetado com acabamento superficial 
liso sem brilho, com espessura mínima de 3mm. As 
peças, vistas superiormente, apresentam formato 
sextavado para união de 06 mesas, que formam 
um círculo. Possuindo 07 divisórias: Seis 
referentes às faces externas e uma central. Na 
parte inferior a peça apresenta um ressalto de 40 
mm para encaixe do tubo central. Estrutura central 
fabricada em tubo de aço industrial com diâmetro 
de 38,1mm com espessura de 0,9mm. As peças 
plásticas são encaixadas no tubo, uma em cada 
extremidade, Altura em relação ao piso 590 mm. 
Conjunto com Mesas Infantil e Cadeiras Infantil nas 
Cores: Amarelo, Vermelho, Azul, Laranja, Verde e 
Roxo. Mesa Central Cor Cinza, Estrutura da Mesa 
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Central e das Cadeiras na Cor Branca. Tolerância 
máxima para variação de medidas dimensionais (+ 
ou -) 3mm. Para garantir a qualidade, durabilidade 
e resistência, o item deve possuir os seguintes 
documentos que devem ser apresentados 
juntamente com a proposta inicial: Certificado 
conforme norma ABNT NBR NM300 Laudo emitido 
por laboratório acreditado pelo INMETRO 
atestando a resistência ao impacto IZOD, da resina 
plástica no ABS, media de no mínimo 350 J/M. 
Laudo emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO de acordo com a NBR 17088:2023, 
corrosão por exposição à nevoa salina com no 
mínimo 2.000 horas. Laudo emitido por laboratório 
acreditado pelo INMETRO de acordo com a NBR 
8095:2015, corrosão por exposição à atmosfera 
úmida saturada com no mínimo 1.600 horas. - 
Laudo de acordo com a ASTM D 7091/13 e NBR 
10443:2008, com resultado de espessura da 
camada de tinta não inferior a 50 micras. -Laudo de 
acordo com a ASTM D 2794/2010, atestando que a 
tinta suporta mais de 0,040 kg.m sem causar 
trincas. -Laudo emitido por laboratório acreditado 
pelo INMETRO de acordo com a ASTMD790:2017 
quanto a resistência a tensão por flexão do ABS. 
Relatório de ensaio de acordo com a norma ASTM 
E1645:2021 da determinação do teor de chumbo 
na pintura. Certificado de Conformidade emitido 
por uma OCP, comprovando que o fabricante tem 
seu processo de preparação e pintura de 
superfícies metálicas garantindo o atendimento e 
conformidade às normas: NBR 8095:2015, NBR 
17088:2023, NBR ASTM D 7091:2013, NBR 
10443:2008, ASTM D 3359:2017, NBR 
11003:2009, ASTM D 523:2014, ASTM D 
2794:1993, NBR 8096:1983, ASTM D 3363:2020 
NBR 10545:2014 -Catálogo técnico do produto, 
nos quais necessariamente constarão imagens e 
desenhos com cotas, comprovando que o item 
ofertado faz parte de sua linha de fabricação. 
Declaração do fabricante autorizando a utilização 
da marca quando o licitante não for o fabricante - 
Declaração de garantia emitida exclusivamente 
pelo fabricante, atestando que a garantia mínima é 
de 02 anos 

23 0000119 - CONJUNTO MESA E CADEIRA PARA 
PROFESSOR. Mesa com tampo modular em 
plástico injetado de alto impacto que se fixa à 
estrutura por meio de encaixes, sendo 4 encaixes 
nas laterais da mesa (2 de cada lado) e 3 encaixes 
centrais e 4 parafusos. Possui um tapume de 
650x250 mm em MDP de 15 mm de espessura 
revestido com laminado melamínico branco fixado 
na parte frontal da mesa por 4 parafusos soberbos. 
Após montada a mesa mede 610 x 810 mm e tem 
760 mm de altura. A estrutura é formada por um 
quadro fabricado em tubo de aço 1010/1020 de 
seção 20x40 mm com 1,2 mm composto por 3 
travessas e 2 cabeceiras. Nos quatro cantos do 

Conj. 500,00 2.544,960 1.272.480,00 
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o a ri e n 

o ç. 
Fier.r) 

„C P L 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO LITORAL - 
AGRESTE POTIGUAR - CIM.AMLAP 

RUA DEMOCRITO DE SOUZA PAIVA, 863 LAGOA NOVA - NATAL RN 
CNPJ• 19 322 223.0001-01 

quadro, na parte inferior do mesmo existe um cone 
em aço 1010/1020 onde são montados os pés da 
mesa. Esse cone é fabricado em tubo 0 2" com 
2,25 mm de parede e recebe internamente uma 
bucha plástica também cônica e expansível que 
realiza a fixação das pernas sem o uso de 
parafusos. As pernas são fabricadas em tubo de 
aço 1010/1020 0 1.1/2"x0,9 mm de parede. Na 
extremidade inferior de cada pé existe de uma 
sapata com regulagem de altura para nivelamento 
da mesa, fabricada em polipropileno. Todas as 
peças metálicas que compõe a mesa recebem 
tratamento anticorrosivo e pintura em tinta Epóxi. A 
Cadeira Giratória deve ser constituída de assento e 
encosto; plataforma, coluna e base com rodízio. A 
estrutura de sustentação do assento e encosto 
deve ser fabricada em tubos de aço 1010 / 1020 
com 022.20 mm e 1.50 mm de espessura de 
parede, fosfatada e pintada com tinta epóxi pó. Os 
tubos devem ser curvados e furados para 
acoplarem-se ao assento e encosto unindo-se com 
o mecanismo onde serão fixados por 4 parafusos 
1 "x1.1/2" mm sextavados flangeados. O conjunto 
deve ser então acoplando ao pistão a gás e esse 
acoplado à base de cinco pernas com sapatas. O 
assento deve ser produzido em polipropileno 
copolímero injetado e moldado anatomicamente 
com acabamento texturizado, com dimensões 
aproximadas de 465 mm de largura, 470 mm de 
profundidade com 5 mm de espessura de parede 
com cantos arredondados, unidos à estrutura por 
meio de 4 (quatro) porcas aparafusadas (bucha 
americana 1/ 1"x13mm); e 4 (quatro) parafusos 
sextavados flangeados 1/ 4"x1.1/2". Sobre o assento 
deve existir um estofamento com alma plástica 
fixado ao mesmo por meio de parafusos para 
plástico. A altura do assento ao piso deve ser 
regulável de 410 a 520 mm aproximadamente. O 
encosto deve ser fabricado em polipropileno 
copolímero injetado e moldado anatomicamente 
com acabamento texturizado, com dimensões 
aproximadas de 460mm de largura por 330mm de 
altura, com espessura de parede de 5mm e cantos 
arredondados, unido à estrutura metálica pelo 
encaixe de dupla cavidade na parte posterior do 
encosto, sendo travado por dois pinos fixadores 
plásticos injetados em polipropileno copolímero, na 
cor do encosto, dispensando a presença de rebites 
ou parafusos. O encosto deve possuir furos para 
ventilação. O mecanismo deve ser feito em chapa 
de aço 1010/1020 de espessura 2.65mm, fosfatada 
pintada com tinta epóxi pó. Dotada de alavanca 
plástica para acionamento da coluna a gás para 
regulagem de altura do assento. A base penta pé 
deve ser fabricada em chapa 1010/1020 de 
espessura 1,20mm, fosfatada pintada com tinta 
epóxi pó, coberta com carenagem injetada em 
polipropileno com acabamento texturizado. A 
coluna deve ser com movimento à gás com curso 
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de 110 mm e comprimento mínimo de 295 mm e 
máximo de 405 mm aproximadamente, coberta 
com carenagem injetada em polipropileno com 
acabamento texturizado. Tolerância máxima para 
variação de medidas dimensionais (+ ou -) 3mm. 
Para garantir a qualidade, durabilidade e 
resistência, o item deve possuir os seguintes 
documentos que devem ser apresentados 
juntamente com a proposta inicial: -Laudo emitido 
por laboratório acreditado pelo INMETRO 
atestando a resistência ao impacto IZOD, da resina 
plástica no ABS, media de no mínimo 350 J/M. 
Laudo emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO de acordo com a NBR 17088:2023, 
corrosão por exposição à nevoa salina com no 
mínimo 2.000 horas. Laudo emitido por laboratório 
acreditado pelo INMETRO de acordo com a NBR 
8095:2015, corrosão por exposição à atmosfera 
úmida saturada com no mínimo 1.600 horas. - 
Laudo de acordo com a ASTM D 7091/13 e NBR 
10443:2008, com resultado de espessura da 
camada de tinta não inferior a 50 micras. -Laudo de 
acordo com a ASTM D 2794/2010, atestando que a 
tinta suporta mais de 0,040 kg.m sem causar 
trincas. -Laudo emitido por laboratório acreditado 
pelo INMETRO de acordo com a ASTMD790:2017 
quanto a resistência a tensão por flexão do ABS. 
Relatório de ensaio de acordo com a norma ASTM 
E1645:2021 da determinação do teor de chumbo 
na pintura. Certificado de Conformidade emitido 
por uma OCP, comprovando que o fabricante tem 
seu processo de preparação e pintura de 
superfícies metálicas garantindo o atendimento e 
conformidade às normas: NBR 8095:2015, NBR 
17088:2023, NBR ASTM D 7091:2013, NBR 
10443:2008, ASTM D 3359:2017, NBR 
11003:2009, ASTM D 523:2014, ASTM D 
2794:1993, NBR 8096:1983, ASTM D 3363:2020 
NBR 10545:2014 -Catálogo técnico do produto, 
nos quais necessariamente constarão imagens e 
desenhos com cotas, comprovando que o item 
ofertado faz parte de sua linha de fabricação. - 
Declaração de garantia emitida exclusivamente 
pelo fabricante, atestando que a garantia mínima é 
de 02 anos Declaração do fabricante autorizando a 
utilização da marca quando o licitante não for o 
fabricante 

24 0000120 - CONJUNTO PARA EDUCAÇÃO 
INFANTIL 4 LUGARES A mesa deve ser composta 
por tampo em plástico injetado de alto impacto à 
base de ABS Natural, que se fixam à estrutura por 
meio de encaixes, sendo 4 encaixes nas laterais da 
mesa (2 de cada lado), 3 encaixes centrais e 4 
parafusos. Após montada a mesa deve medir 
610x810 mm e ter 590 mm de altura. A estrutura 
deve ser formada por um quadro fabricado em tubo 
de aço 1010/1020 de seção 20x4Omm com 1,2 mm 
composto por 3 travessas e 2 cabeceiras. Nos 
quatro cantos do quadro, na parte inferior do 

Conj. 200,00 2.892,000 578.400,00 
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mesmo deve existir um cone em aço 1010/1020 
onde serão montados os pés da mesa. Esse cone 
deve ser fabricado em tubo 0 2" com 2,25mm de 
parede e receber internamente uma bucha plástica 
também cônica e expansível que realizará a 
fixação das pernas sem o uso de parafusos. As 
pernas devem ser fabricadas em tubo de aço 
1010/10200 1.1/2"x 0,9mm de parede. Na 
extremidade inferior de cada pé deve existir de 
uma sapata com regulagem de altura para 
nivelamento da mesa, fabricada em polipropileno. 
Todas as peças metálicas que compõem a mesa 
devem receber tratamento anticorrosivo e pintura 
em tinta Epóxi. A cadeira por sua vez deve ser 
constituída de estrutura metálica, assento e 
encosto plásticos. O assento deve ser 
confeccionado em polipropileno copolímero 
injetado e moldado anatomicamente com 
acabamento polido e dimensões aproximadas de 
330 mm de largura, 320 mm de profundidade 4 mm 
de espessura de parede com cantos arredondados, 
montados à estrutura por meio de 4 (quatro) 
cavidades reforçadas com aletas de no mínimo 2 
mm de espessura, que acomodam parafusos auto 
atarraxantes para plástico FL de diâmetro 5x30 mm 
fenda Phillips. A altura do assento até o chão deve 
ser de 355 mm aproximadamente. O encosto deve 
ser inteiriço, sem nenhum tipo de ventilação ou 
abertura, fabricado em polipropileno copolímero 
injetado e moldado anatomicamente com 
acabamento polido. Suas dimensões aproximadas 
devem ser 330 mm de largura por 185 mm de 
altura, com espessura de parede média de 3,5 mm. 
A peça deve possuir cantos arredondados e unir-se 
à estrutura por meio de encaixes de suas 
cavidades posteriores aos tubos da estrutura 
metálica da cadeira e ser travado por dois pinos 
retráteis injetados em polipropileno copolímero, na 
mesma cor do encosto, dispensando a presença 
de rebites ou parafusos. A estrutura deve ser 
fabricada em tubos de aço industrial, composta por 
pernas e travessas em tubo de seção circular com 
diâmetro de 19,05 mm e espessura de parede de 
1,06 mm e "L's" fabricados em tubo de seção 
quadrada 20x20 mm e espessura de parede de 1,2 
mm. As peças devem ser unidas entre si por meio 
de solda MIG. O conjunto deve receber 
tratamentos de banhos químicos e pintura epóxi 
(pó), o que possibilita proteção contra oxidação e 
maior vida útil à estrutura. Nas pontas dos tubos 
dos pés a cadeira deve receber ponteiras plásticas 
de polipropileno para acabamento, e nas 
extremidades das travessas devem ser colocadas 
ponteiras de polipropileno com aba para proteção 
das estruturas quando as mesmas são empilhadas 
no transporte. Tolerância máxima para variação de 
medidas dimensionais (+ ou -) 3mm. Para garantir 
a qualidade, durabilidade e resistência, o item deve 
possuir os seguintes documentos que devem ser 
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apresentados juntamente com a proposta inicial: - 
Laudo emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO atestando a resistência ao impacto 
IZOD, da resina plástica no ABS, media de no 
mínimo 350 J/M. Laudo emitido por laboratório 
acreditado pelo INMETRO de acordo com a NBR 
17088:2023, corrosão por exposição à nevoa 
salina com no mínimo 2.000 horas. Laudo emitido 
por laboratório acreditado pelo INMETRO de 
acordo com a NBR 8095:2015, corrosão por 
exposição à atmosfera úmida saturada com no 
mínimo 1.600 horas. -Laudo de acordo com a 
ASTM D 7091/13 e NBR 10443:2008, com 
resultado de espessura da camada de tinta não 
inferior a 50 micras. -Laudo de acordo com a 
ASTM D 2794/2010, atestando que a tinta suporta 
mais de.0,040 kg.m sem causar trincas. -Laudo 
emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO 
de acordo com a ASTMD790:2017 quanto a 
resistência a tensão por flexão do ABS. Relatório 
de ensaio de acordo com a norma ASTM 
E1645:2021 da determinação do teor de chumbo 
na pintura. Certificado de Conformidade emitido 
por uma OCP, comprovando que o fabricante tem 
seu processo de preparação e pintura de 
superfícies metálicas garantindo o atendimento e 
conformidade às normas: NBR 8095:2015, NBR 
17088:2023, NBR ASTM D 7091:2013, NBR 
10443:2008, ASTM D 3359:2017, NBR 
11003:2009, ASTM D523:2014, ASTM D 
2794:1993, NBR 8096:1983, ASTM D 3363:2020 
NBR 10545:2014 -Catálogo técnico do produto, 
nos quais necessariamente constarão imagens e 
desenhos com cotas, comprovando que o item 
ofertado faz parte de sua linha de fabricação. - 
Declaração de garantia emitida exclusivamente 
pelo fabricante, atestando que a garantia mínima é 
de 02 anos Declaração do fabricante autorizando a 
utilização da marca quando o licitante não for o 
fabricante . 

25 0000121 - CONJUNTO ESCOLAR, MESA E 
CADEIRAS: 01 (urna) mesa e 04 (quatro) Cadeiras 
A superfície da mesa deve ser confeccionada em 
laminado de alta pressão tipo lousa escolar na cor 
branca para uso de canetas tipo VVBM-7 ou 
similares, possibilitando que os usuários possam 
escrever ou desenhar sob sua superfície e que 
seja facilmente removível. Mesa: Altura: 60 cm / 
Tampo: 80 cm x 80 cm / Tolerância de +/- 2% 
Mesa: tampo em MDP ou MDF, com espessura de 
18 mm, revestido na face superior em laminado 
rnelamínico de alta pressão, 0,8 mm de espessura, 
tipo lousa, na cor branca (comprovar que o 
revestimento é em lousa por meio do fornecedor), 
cantos arredondados. Revestimento na face 
inferior em laminado melaminico de baixa pressão 
- BP, na cor branca. Dimensões acabadas 800mm 
(largura) x 800mm (profundidade) x 18,8mm 
(espessura), admitindo-se tolerância de até + 2mm 

Conj. 300,00 5.400,000 1.620.000,00 
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para largura e profundidade e +/- 1mm para 
espessura. Fixação do tampo à estrutura através 
de: 06 porcas garra rosca métrica m6 (diâmetro de 
6 mm). Topos encabeçados com fita de bordo 
termoplástica extrudada, confeccionada em pvc 
(cloreto de polivinila); pp (polipropileno) ou pe 
(polietileno), com &quotprimer&quot; na face de 
colagem, acabamento de superfície texturizado, na 
cor amarela - colada com adesivo &quothot 
melting&quot. Resistência ao arrancamento 
mínima de 70n (ver fabricação). Laterais revestidas 
com o mesmo material e cor do tampo superior, 
cantos arredondados, fixado à estrutura por 
parafusos auto-atarrachantes. Estrutura da mesa 
composta de: pés confeccionados em tubo de aço 
carbono, laminado a frio, com costura, secção 
circular diâmetro de 38mm (1 1/2&quot;), em chapa 
16 (1,5mm); travessas em tubo de aço carbono, 
laminado a frio, com costura, secção retangular de 
20 x 40mm, em chapa 16 (1,5mm). Ponteiras e 
sapatas, em polipropileno copolímero virgem, 
isento de cargas minerais, injetadas na cor amarela 
- fixadas à estrutura através de encaixe e pino 
expansor. Pintura dos elementos metálicos em 
tinta em pó híbrida epóxi / poliéster, eletrostática, 
brilhante, polimerizada em estufa, espessura 
mínima de 40 micrometros na cor cinza - ref ral 
7040. Pés com protetores de plástico PP também 
na cor amarela. Cadeira: Assento: 40 cm (largura) 
x 31 cm (profundidade) 35 cm (atura de assento ao 
chão) Encosto: 40 cm (largura) x 20 cm (altura do 
assento ao encosto) Tolerância de +/- 2% Assento 
e encosto em polipropileno copolímero virgem, 
isento de cargas minerais, injetados, na cor 
amarela,nos moldes do assento e do encosto deve 
ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, 
apresentando o número identificador do polímero, 
datador de lotes indicando mês e ano de 
fabricação, a identificação do modelo e o nome da 
empresa fabricante do componente injetado. 
Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, diâmetro de 20,7 mm, em chapa 14 
(1,9 mm). fixação do assento e encosto injetados à 
estrutura através de rebites de "repuxo", diâmetro 
de 4,8 mm, comprimento 12 mm. Ponteiras e 
sapatas, em polipropileno copolímero virgem, 
isento de cargas minerais, injetadas na cor 
amarela, fixadas à estrutura através de encaixe e 
pino expansor. Nos moldes das ponteiras e 
sapatas deve ser gravado o símbolo internacional 
de reciclagem, apresentando o número 
identificador do polímero, a identificação do modelo 
e o nome da empresa fabricante do componente 
injetado pintura dos elementos metálicos em tinta 
em pó híbrida epóxi / poliéster, eletrostática, 
brilhante, polimerizada em estufa, espessura 
mínima de 40 micrometros na cor cinza - ref ral 
7040. Pés com protetores de plástico PP também 
na cor amarela. Dever ser apresentado junto com a 
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proposta inicial os seguintes documentos -Laudo 
de corrosão por exposição em câmara de névoa 
salina, conforme norma ABNT 8094:1983, com o 
mínimo de 500 horas; -Laudo de grau de 
empolamento quando a densidade de distribuição 
das bolhas conforme a norma ABNT 5841:2015 dO 
= isento de bolhas -Laudo de grau de 
empolamento quando ao tamanho das bolhas 
conforme a norma ABNT 5841:2015 tO = isento de 
bolhas -Laudo de grau de enferrujamento conforme 
a norma ABNT iso 4628-3:2015 ri O = O °A de área 
enferrujada -Laudo de determinação da espessura 
da camada de tinta conforme a norma ABNT 
10443:2008 e a norma astm d7091:2013, com 
valor médio superior á 100 pm; -Laudo de 
determinação de aderência da tinta, conforme 
norma ABNT 11003:2009 versão corrigida de 2010; 
-Laudo de determinação de aderência da tinta, 
conforme norma astm D3359:2017 -Laudo de 
determinação de determinação da espessura da 
camada de tinta, conforme norma ABNT 
10443:2008 e ASTM D7091:2013 com o valor 
mínimo de 100 micras; -Laudo de teor de chumbo 
na pintura conforme a norma: NBR NM 300-3:2011 
— Segurança de Brinquedos — Parte 3: Migração de 
Certos Elementos. Lei n°11.762, de 1° de agosto 
de 2008 (Fixa o limite máximo de chumbo 
permitido na fabricação de tintas imobiliárias e de 
uso infantil e escolar, vernizes e materiais similares 
e dá outras providências), com valor igual ou 
menor que 0,8750 por mg/kg. -Declaração de 
garantia emitida exclusivamente pelo fabricante, 
atestando que a garantia mínima é de 01 ano 
contra qualquer defeito de fabricação. Declaração 
do fabricante autorizando a utilização da marca 
quando o Licitante não for o fabricante -Todos os 
laudos deverão ser emitidos por um laboratório 
reconhecido pelo inmetro. 

26 0000122 - CONJUNTO COLETIVO ADULTO 
MESA. O tampo é injetado em termoplástico de 
engenharia (Copolímero de Polipropileno) e possui 
rasgos longitudinais e transversais distribuídos ao 
longo de sua superfície. O tampo está disponível 
com laminado melamínico de alta pressão em sua 
face superior, o qual é colado com adesivo 
bicomponente. O laminado possui espessura de 
0,8 mm e acabamento texturizado na cor cinza. Em 
uma de suas laterais possui dois acoplamentos 
que realizam a função "connect", encaixado às 
extremidades laterais das mesas com o objetivo de 
conectar uma mesa à outra quando colocadas lado 
a lado. Em sua região central possui um orifício 
circular, com objetivo de receber acessórios tais 
como guarda-sol e afins. A superfície inferior do 
tampo contém os alojamentos para os pés 
posicionados convenientemente um em cada 
extremidade os pés da mesa são fabricados em 
termoplástico de engenharia (Copolímero de 
Polipropileno), e possuem geometria retangular 

Conj. 1000,00 4.440,000 4.440.000,00 
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constante ao longo de todo seu comprimento 
aparente. A extremidade superior dos pés possui 
formato cônico com objetivo de fixar-se, por 
interferência, aos alojamentos presentes na parte 
inferior do tampo e garantir a integridade e 
estabilidade da mesa. A extremidade inferior dos 
pés, no tamanho adulto, recebe sapata plástica 
com regulagem de altura, a fim de propiciar o 
nivelamento da mesa e evitar o contato direto dos 
pés com a superfície de apoio. CADEIRA Conjunto 
desenvolvido para manter a integridade do produto 
suportando todos os níveis de resistência e 
durabilidade prescritos como requisitos de 
engenharia pelas normas técnicas. A estrutura é 
fabricada a partir de tubos de aço 1010/1020, de 
secção redonda com o19,05mm e 1,5 mm de 
espessura de parede dobrados e soldados pelo 
processo de soldagem MIG. Para dar acabamento 
nas pontas dos tubos dos pés a estrutura recebe 
ponteiras plásticas injetadas em termoplástico de 
engenharia (Copolímero de Polipropileno). Toda a 
estrutura recebe uma proteção de preparação de 
superfície metálica em nanotecnologia (nano 
cerâmica), e revestimento eletroestático epóxi em 
pó, que garante proteção e maior vida útil ao 
produto. ASSENTO Conjunto estrutural de apoio 
para a atividade de sentar e com a finalidade de 
acomodar o usuário de maneira confortável e 
ergonômica. O assento é produzido em 
termoplástico de engenharia (Copolímero de 
Polipropileno), fabricado pelo processo de injeção 
e moldado anatomicamente com acabamento 
texturizado. Possui dimensões aproximadas de 400 
mm (largura) x 420mm (profundidade) 
apresentando em suas extremidades cantos 
arredondados. Possui ainda aberturas longitudinais 
em sua superfície, que facilita a transferência 
térmica. É fixado a estrutura por meio de encaixe 
em sua parte frontal e por dois parafusos para 
plástico 5 x 20 mm em sua parte traseira. 
ENCOSTO Componente utilizado como 
sustentação da região do apoio lombar e que 
possui a funcionalidade de acomodar 
confortavelmente as costas em um desenho com 
concordâncias de raios e curvas ergonômicas, e 
que modelam de forma agradável e anatômica aos 
mais variados biótipos de usuários. O encosto é 
fabricado em termoplástico de engenharia 
(Copolímero de Polipropileno) injetado e moldado 
anatomicamente com acabamento texturizado, 
com dimensões de 398mm (largura)x250mm 
(altura)apresentando em suas extremidades cantos 
arredondados. O encosto é unido à estrutura por 
dupla cavidade na parte posterior do encosto, que 
se encaixa na estrutura metálica. O travamento do 
encosto se dá por dois pinos fixadores, injetados 
em termoplástico de engenharia (Copolímero de 
Polipropileno) na cor do encosto, dispensando a 
presença de rebites ou parafusos. Possui ainda 

ZapSign 51a47b1b-af85-4b9b-bc37-98fd98efa3df. Documento assinado eletronicamente. conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020. 



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO LITORAL 
AGRESTE POTIGUAR - CIM.AMLAP 

RUA DEMOCRITO DE SOUZA PAIVA, 863 LAGOA NOVA - NATAL RN 
CNPJ: 19.322.223.0001-01 

aberturas longitudinais em sua superfície, que 
facilita a transferência térmica. DIMENSÕES: mesa 
— altura da mesa 735-760 mm, largura do tampo 
801x801 mm. Cadeira — altura do assento 460 mm, 
largura do assento 395 mm, profundidade do 
assento 422 mm, largura do encosto 398 mm, 
altura total da cadeira 786 mm. 

27 0000123 - CARTEIRA COM PRANCHETA 
LATERAL O Conjunto E se trata de uma cadeira 
escolar com prancheta lateral fixa acoplada a 
estrutura. Deve ser composto por estrutura 
metálica, assento, encosto, porta livros e prancheta 
plásticos. A prancheta deve ser injetada em ABS 
virgem com as seguintes dimensões 620 mm de 
comprimento por 316 mm de largura e espessura 
mínima de parede de 3 mm que permita a inserção 
de uma folha A4, rotacionada em 20°, em sua 
superfície de trabalho. Ela deve possuir porta 
canetas de 290 mm x 24 mm e deve ser fixada ao 
suporte estrutural por meio de contra tampo 
injetado em polipropileno dotado de 5 encaixes. A 
altura da prancheta ao chão na região de apoio do 
cotovelo deve ser de 685 mm e a mesma deve 
possuir uma inclinação de 10° com o plano 
horizontal afim de proporcionar maior conforto 
ergonômico ao usuário. O assento deve ser 
fabricado em polipropileno copolímero injetado, 
moldado anatomicamente com acabamento 
texturizado e com aberturas para ventilação, com 
dimensões de 465 mm de largura, 410 mm de 
profundidade, 5 mm de espessura de parede e 
cantos arredondados, unidos a estrutura por meio 
de 4 (quatro) cavidades reforçadas com aletas, que 
devem acomodar parafusos para plástico FL de 
diâmetro 5x30 mm fenda Phillips. A altura do 
assento até o chão deve ser de 460 mm. O 
encosto em polipropileno copolímero injetado, 
moldado anatomicamente com acabamento 
texturizado e aberturas para ventilação, com 
dimensões de 460 mm de largura por 330 mm de 
altura, com espessura de parede de 5 mm e cantos 
arredondados. Deve ser unido à estrutura por meio 
de suas cavidades posteriores que se encaixam à 
estrutura metálica, travada por dois pinos retráteis 
injetados em polipropileno copolímero na cor do 
encosto, dispensando a presença de rebites ou 
parafusos. O porta-livros deve ser produzido em 
polipropileno copolímero virgem pelo processo de 
injeção de termoplásticos. Ele deve ser totalmente 
fechado nas partes laterais e traseira e com 
aberturas para ventilação na parte inferior. A 
abertura frontal de acesso ao porta-livros mede 
270mm x 85mm, e sua profundidade deve ser de 
270mm. Deve acoplar-se ao assento através de 
abas que se prolongam da cesta e juntam-se com 
a estrutura onde devem ser fixadas por 4 
parafusos. A estrutura deve ser fabricada em tubos 
de aço 1010/1020, sendo a base de ligação do 
assento e encosto e as pernas com tubos de 

UND 4000,00 694,080 2.776.320,00 

ZapSign 51a47b1b-af85-4b9b-bc37-98k198efa3df. Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020. 



\ 

4Z‘ 
`. 

'rtx 

C. I 1.A.MLAP 
V  ' 

• 

C P 
o £1. 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO LITORAL 
AGRESTE POTIGUAR - CIM.AMLAP 

RUA DEMOCRITO DE SOUZA PAIVA, 863 LAGOA NOVA - NATAL RN 
CNPJ: 19.322.223.0001-01 

secção oblonga 16x30 mm e espessura de parede 
de 1,5mm dobrados. Duas travessas horizontais 
em tubo de 22 mm de diâmetro e 1,2mm de 
espessura de parede que servem de encaixe para 
o suporte da prancheta. Esse por sua vez deve ser 
fabricado em um tubo 19 mm de diâmetro e 1,2 
mm de espessura de parede. Todas as peças da 
estrutura metálica devem ser unidas por solda 
MIG, tratadas em conjuntos de banhos químicos e 
pintadas com tinta epóxi (pó), que garanta proteção 
antioxidante e uma maior vida útil ao conjunto. 
Além disso todas as pontas dos tubos devem ser 
cobertas buchas plásticas. O assento e o encosto 
apresentam como opcional alma estofada com 
espuma laminada de espessura igual a 20mm e 
densidade 26 (figura 2). A alma estofada deve ser 
montada ao assento por meio de parafusos phillips 
03.5x8mm para plástico, e ao encosto por meio de 
encaixes. Tolerância máxima para variação de 
medidas dimensionais (+ ou -) 3mm. Para garantir 
a qualidade, durabilidade e resistência, o item deve 
possuir os seguintes documentos que devem ser 
apresentados juntamente com a proposta inicial: - 
Laudo emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO atestando a resistência ao impacto 
IZOD, da resina plástica no ABS, media de no 
mínimo 350 J/M. Laudo emitido por laboratório 
acreditado pelo INMETRO de acordo com a NBR 
17088:2023, corrosão por exposição à nevoa 
salina com no mínimo 2.000 horas. Laudo emitido 
por laboratório acreditado pelo INMETRO de 
acordo com a NBR 8095:2015, corrosão por 
exposição à atmosfera úmida saturada com no 
mínimo 1.600 horas. -Laudo de acordo com a 
ASTM D 7091/13 e NBR 10443:2008, com 
resultado de espessura da camada de tinta não 
inferior a 50 micras. -Laudo de acordo com a 
ASTM D 2794/2010, atestando que a tinta suporta 
mais de 0,040 kg.m sem causar trincas. -Laudo 
emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO 
de acordo com a ASTMD790:2017 quanto a 
resistência a tensão por flexão do ABS. Relatório 
de ensaio de acordo com a norma ASTM 
E1645:2021 da determinação do teor de chumbo 
na pintura. Certificado de Conformidade emitido 
por uma OCP, comprovando que o fabricante tem 
seu processo de preparação e pintura de 
superfícies metálicas garantindo o atendimento e 
conformidade às normas: NBR 8095:2015, NBR 
17088:2023, NBR ASTM D 7091:2013, NBR 
10443:2008, ASTM D 3359:2017, NBR 
11003:2009, ASTM D 523:2014, ASTM D 
2794:1993, NBR 8096:1983, ASTM D 3363:2020 

NBR 10545:2014 -Catálogo técnico do produto, 
nos quais necessariamente constarão imagens e 
desenhos com cotas, comprovando que o item 
ofertado faz parte de sua linha de fabricação. - 
Declaração de garantia emitida exclusivamente 
pelo fabricante, atestando que a garantia mínima é 

ZapSign 51a47b1b-af85-4b9b-bc37-98fd98efa3df. Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020. 



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO LITORAL 
AGRESTE POTIGUAR - CIM.AMLAP 

RUA DEMOCRITO DE SOUZA PAIVA, 863 LAGOA NOVA - NATAL RN 
CNPJ: 19.322.223.0001-01 

de 02 anos Declaração do fabricante autorizando a 
utilização da marca quando o licitante não for o 
fabricante 

28 0000124- SISTEMA DE SUPERFÍCIES Sistema 
para múltiplas funções como escrever, projetar e 
fixar, composto de painéis com dimensões de 2280 
mm de comprimento e altura de 1200 mm, para 
uso interno em ambientes pedagógicos, 
administrativos, circulações, áreas comuns e 
outros. painéis compostos por substrato de MDF, 
de 18 mm de espessura, revestido na superfície 
frontal com laminado de alta pressão tipo lousa 
branca brilhante com linhas horizontais e verticais 
formando quadrados com 50 x 50 mm, com fácil 
remoção da tinta do pincel a seco de espessura 
mínima de 1 mm. colagem dos revestimentos 
frontal adesivo bi componente. superfície posterior 
do painel em BP branco tx. bordos encabeçados 
em fita de borda pp espessura de 2,5mm. 
acabamento liso fosco. colagem da fita de borda 
com adesivo hot melting. cantoneiras para 
proteção, fixação e afastamento da parede, em 
material polimérico injetado em ABS, em duas 
partes denominadas base e capa, medindo 120mm 
(largura) x 120mm (profundidade) x 40mm 
(espessura) que se encaixam entre si por meio de 
registros e envolvem o conjunto painel-perfis de 
bordo. acabamento externo de superfície: brilhante 
espelhado. Tolerância máxima para variação de 
medidas dimensionais (+ ou -) 3mm. Para garantir 
a qualidade, durabilidade e resistência, o item deve 
possuir os seguintes documentos que devem ser 
apresentados juntamente com a proposta inicial: 
•Laudo de corrosão por exposição em câmara de 
névoa salina, conforme norma ABNT 8094:1983, 
com o mínimo de 500 horas; 'Laudo de grau de 
ernpolamento quando a densidade de distribuição 
das bolhas conforme a norma ABNT 5841:2015 dO 
= isento de bolhas 'Laudo de grau de 
empolamento quando ao tamanho das bolhas 
conforme a norma ABNT 5841:2015 tO = isento de 
bolhas 'Laudo de grau de enferrujamento conforme 
a norma ABNT iso 4628-3:2015 ri O = O °Á) de área 
enferrujada -Laudo de determinação da espessura 
da camada de tinta conforme a norma ABNT 
10443:2008 e a norma astm d7091:2013, com 
valor médio superior á 100 prn; 'Laudo de 
determinação de aderência da tinta, conforme 
norma ABNT 11003:2009 versão corrigida de 2010; 
-Laudo de determinação de aderência da tinta, 
conforme norma astm D3359:2017 -Laudo de 
determinação de determinação da espessura da 
camada de tinta, conforme norma ABNT 
10443:2008 e ASTM D7091:2013 como valor 
mínimo de 100 micras; 'Laudo de teor de chumbo 
na pintura conforme a norma: NBR NM 300-3:2011 
— Segurança de Brinquedos — Parte 3: Migração de 
Certos Elementos. Lei n° 11.762, de 1° de agosto 
de 2008 (Fixa o limite máximo de chumbo 

UND 1000,00 2.776,320 2.776.320,00 
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permitido na fabricação de tintas imobiliárias e de 
uso infantil e escolar, vernizes e materiais similares 
e dá outras providências), com valor igual ou 
menor que 0,8750 por mg/kg. 'Declaração de 
garantia emitida exclusivamente pelo fabricante, 
atestando que a garantia mínima é de 01 ano 
contra qualquer defeito de fabricação. Declaração 
do fabricante autorizando a utilização da marca 
quando o Licitante não for o fabricante -Todos os 
laudos deverão ser emitidos por um laboratório 
reconhecido pelo inmetro. 

VALOR GLOBAL LOTEI 44.832.120,00 

LOTE II 

Item Descrição Marca 
Unidade 
Medida 

Quant
•

Preço 
Unit.(R$) 

Vir. Total(R$) 

29 0000125- CONJUNTO REFEITÓRIO COM TAMPO Conj. 1000,00 4.500,000 4.500.000,00 
INJETADO COM 8 CADEIRAS ADULTO A mesa 
deve ser composta por tampos modulares fabricada 
em ABS injetado de alto impacto, formado por 3 
módulos que se fixam à estrutura por meio de 
encaixes, sendo 4 encaixes nas laterais da mesa (2 
de cada lado) e 3 encaixes centrais por módulo e 4 
parafusos por módulo. Após montada a mesa mede 
1840x810mm e tem 760 de altura. A estrutura deve 
ser formada por um quadro fabricado em tubo de aço 
1010/1020 de seção 20x40mm com 1,2mm 
composto por 3 travessas e 2 cabeceiras. As pernas 
devem ser fabricadas em tubo de aço 1010/10200 
1.1/2"x 0,9mm de parede e encaixadas sem o uso de 
parafusos. Na extremidade inferior de cada pé existe 
de uma sapata com regulagem de altura para 
nivelamento da mesa, fabricada em polipropileno. 
Todas as peças metálicas que compõe a mesa 
recebem tratamento anticorrosivo e pintura em tinta 
Epóxi. Cadeira. O conjunto é composto por 8 
cadeiras, ela deve ser composta por: estrutura 
metálica, assento, encosto, ponteiras, sapatas e 
fixadores plásticos, e dois parafusos. O assento deve 
ser confeccionado em polipropileno copolímero 
injetado e moldado anatomicamente com 
acabamento texturizado e dimensões de 
aproximadamente 400 mm de largura, 420 mm de 
profundidade 4 mm de espessura de parede com 
cantos arredondados, montados à estrutura por meio 
de um encaixe em todo o tubo da base da frente da 
cadeira e 2 (duas) cavidades reforçadas com aletas 
de 2mm de espessura, que acomodam parafusos 
auto atarraxantes para plástico de diâmetro 5x25 mm 
fenda Phillips. Na parte frontal, que fica em contato 
com as pernas do usuário deve ser provido de borda 
arredondada com raio a fim de não obstruir a 

circulação sanguínea. A altura do assento até o chão 
é de 460 mm. O encosto deve ser inteiriço, sem 
nenhum tipo de ventilação ou abertura, fabricado em 
polipropileno copolímero injetado e moldado 
anatomicamente com acabamento texturizado. Suas 
dimensões são 375 mm de largura por 200 mm de 

ZapSign 51a47d1d-af85-4b9b-bc37-98fd98efa3df. Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020. 



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO LITORAL 
AGRESTE POTIGUAR - CIM.AMLAP 

RUA DEMOCRITO DE SOUZA PAIVA, 863 LAGOA NOVA - NATAL RN 
CNPJ: 19.322.223.0001-01 

altura, com espessura de parede média de 3,5 mm. 
A peça deve possuir cantos arredondados e une-se à 
Estrutura por meio de encaixes de suas cavidades 
posteriores aos tubos da estrutura metálica da 
cadeira e deve ser travada por dois pinos retráteis 
injetados em polipropileno copolímero, na mesma cor 
do encosto, dispensando a presença de rebites ou 
parafusos. A estrutura deve ser fabricada à partir de 
tubos de secção redonda com o 19,05 mm e 1,5 mm 
de espessura de parede dobrados e soldados. O 
conjunto estrutural deve recebe banhos químicos e 
pintura Epóxi em pó. As extremidades das pernas da 
cadeira recebem sapatas plásticas de acabamento. 
Tolerância máxima para variação de medidas 
dimensionais (I- ou -) 3mm. Para garantir a 
qualidade, durabilidade e resistência, o item deve 
possuir os seguintes documentos que devem ser 
apresentados juntamente com a proposta inicial: 
Laudo emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO atestando a resistência ao impacto IZOD, 
da resina plástica no ABS, media de no mínimo 350 
J/M. Laudo emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO de acordo com a NBR 17088:2023, 
corrosão por exposição à nevoa salina com no 
mínimo 2.000 horas. Laudo emitido por laboratório 
acreditado pelo INMETRO de acordo com a NBR 
8095:2015, corrosão por exposição à atmosfera 
úmida saturada com no mínimo 1.600 horas. -Laudo 
de acordo com a ASTM D 7091/13 e NBR 
10443:2008, com resultado de espessura da camada 
de tinta não inferior a 50 micras. Laudo de acordo 
com a ASTM D 2794/2010, atestando que a tinta 
suporta mais de 0,040 kg.m sem causar trincas. - 
Laudo emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO de acordo com a ASTMD790:2017 quanto 
a resistência a tensão por flexão do ABS. Relatório 
de ensaio de acordo com a norma ASTM 
E1645:2021 da determinação do teor de chumbo na 
pintura. Certificado de Conformidade emitido por uma 
OCP, comprovando que o fabricante tem seu 
processo de preparação e pintura de superfícies 
metálicas garantindo o atendimento e conformidade 
às normas: NBR 8095:2015, NBR 17088:2023, NBR 
ASTM D 7091:2013, NBR 10443:2008, ASTM D 
3359:2017, NBR 11003:2009, ASTM D 523:2014, 
ASTM D 2794:1993, NBR 8096:1983, ASTM D 
3363:2020 NBR 10545:2014 -Catálogo técnico do 
produto, nos quais necessariamente constarão 
imagens e desenhos com cotas, comprovando que o 
item ofertado faz parte de sua linha de fabricação. 
Declaração do fabricante autorizando a utilização da 
marca quando o licitante não for o fabricante - 
Declaração de garantia emitida exclusivamente pelo 
fabricante, atestando que a garantia mínima é de 02 
anos 

30 0000126- CONJUNTO REFEITÓRIO COM TAMPO 
INJETADO COM 10 CADEIRAS INFANTIL. A mesa 
deve ser composta por tampos modulares fabricada 
em ABS injetado de alto impacto, formado por 4 

Conj. 1000,00 4.400,000 4.400.000,00 
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módulos que se fixam à estrutura por meio de 
encaixes, sendo 4 encaixes nas laterais da mesa (2 
de cada lado) e 3 encaixes centrais por módulo e 4 
parafusos por módulo. Após montada a mesa mede 
2440x810mm e tem 590mm de altura. A estrutura 
deve ser formada por um quadro fabricado em tubo 
de aço 1010/1020 de seção 20x4Omm com 1,2mm 
composto por 3 travessas e 2 cabeceiras. As pernas 
devem ser fabricadas em tubo de aço 1010/1020 0 
1.1/2"x 0,9mm de parede e encaixadas sem o uso de 
parafusos. Na extremidade inferior de cada pé existe 
de uma sapata com regulagem de altura para 
nivelamento da mesa, fabricada em polipropileno. 
Todas as peças metálicas que compõe a mesa 
recebem tratamento anticorrosivo e pintura em tinta 
Epóxi. Cadeira. O conjunto é composto por 10 
cadeiras, ela deve ser composta por: estrutura 
metálica, assento, encosto, ponteiras, sapatas e 
fixadores plásticos, e dois parafusos. O assento deve 
ser confeccionado em polipropileno copolímero 
injetado e moldado anatomicamente com 
acabamento texturizado e dimensões de 
aproximadamente 350 mm de largura, 300 mm de 
profundidade 4 mm de espessura de parede com 
cantos arredondados, montados à estrutura por meio 
de um encaixe em todo o tubo da base da frente da 
cadeira e 2 (duas) cavidades reforçadas com aletas 
de 2mm de espessura, que acomodam parafusos 
auto atarraxantes para plástico de diâmetro 5x25 mm 
fenda Phillips. Na parte frontal, que fica em contato 
com as pernas do usuário deve ser provido de borda 
arredondada com raio a fim de não obstruir a 
circulação sanguínea. A altura do assento até o chão 
é de 350 mm. O encosto deve ser inteiriço, sem 
nenhum tipo de ventilação ou abertura, fabricado em 
polipropileno copolímero injetado e moldado 
anatomicamente com acabamento texturizado. Suas 
dimensões são 375 mm de largura por 200 mm de 
altura, com espessura de parede média de 3,5 mm. 
A peça deve possuir cantos arredondados e une-se à 
Estrutura por meio de encaixes de suas cavidades 
posteriores aos tubos da estrutura metálica da 
cadeira e deve ser travada por dois pinos retráteis 
injetados em polipropileno copolímero, na mesma cor 
do encosto, dispensando a presença de rebites ou 
parafusos. A estrutura deve ser fabricada à partir de 
tubos de secção redonda com o 19,05 mm e 1,5 mm 
de espessura de parede dobrados e soldados. O 
conjunto estrutural deve receber banhos químicos e 
pintura Epóxi em pó. As extremidades das pernas da 
cadeira recebem sapatas plásticas de acabamento. 
Tolerância máxima para variação de medidas 
dimensionais (+ ou -) 3mm. Para garantir a 

qualidade, durabilidade e resistência, o item deve 
possuir os seguintes documentos que devem ser 
apresentados juntamente com a proposta inicial: 
Laudo emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO atestando a resistência ao impacto IZOD, 
da resina plástica no ABS, media de no mínimo 350 
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J/M. Laudo emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO de acordo com a NBR 17088:2023, 
corrosão por exposição à nevoa salina com no 
mínimo 2.000 horas. Laudo emitido por laboratório 
acreditado pelo INMETRO de acordo com a NBR 
8095:2015, corrosão por exposição à atmosfera 
úmida saturada com no mínimo 1.600 horas. -Laudo 
de acordo com a ASTM D 7091/13 e NBR 
10443:2008, com resultado de espessura da camada 
de tinta não inferior a 50 micras. Laudo de acordo 
com a ASTM D 2794/2010, atestando que a tinta 
suporta mais de 0,040 kg.m sem causar trincas. - 
Laudo emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO de acordo com a ASTMD790:2017 quanto 
a resistência a tensão por flexão do ABS. Relatório 
de ensaio de acordo com a norma ASTM 
E1645:2021 da determinação do teor de chumbo na 
pintura. Certificado de Conformidade emitido por uma 
OCP, comprovando que o fabricante tem seu 
processo de preparação e pintura de superfícies 
metálicas garantindo o atendimento e conformidade 
às normas: NBR 8095:2015, NBR 17088:2023, NBR 
ASTM D 7091:2013, NBR 10443:2008, ASTM D 
3359:2017, NBR 11003:2009, ASTM D 523:2014, 
ASTM D 2794:1993, NBR 8096:1983, ASTM D 
3363:2020 NBR 10545:2014 -Catálogo técnico do 
produto, nos quais necessariamente constarão 
imagens e desenhos com cotas, comprovando que o 
item ofertado faz parte de sua linha de fabricação. 
Declaração do fabricante autorizando a utilização da 
marca quando o licitante não for o fabricante! - 
Declaração de garantia emitida exclusivamente pelo 
fabricante, atestando que a garantia mínima é de 02 
anos 

31 0000127- CONJUNTO MERENDA COM 04 
LUGARES COM CADEIRA SUPERVISOR Mesa 
com tampo confeccionado em MDP de 18 mm 
revestido nas duas faces em laminado BP (Baixa 
Pressão) na cor branca, fixada a estrutura por meio 
de parafusos e buchas tipo americana. Todas os 
perímetros internos e externos em bordas de PVC 
com 1800 na cor vermelha. O tampo possui 4 
cavidades contendo cada uma cadeira em resina 
termoplástica injetada monobloco com apoio para os 
pés, aberturas para ventilação laterais e traseira, 
assento estofado e com cinto de segurança regulável 
em nylon em cada assento, toda a superfície em 
contato com a criança deve possuir superfície 
arredondada e ergonômica. Área útil do assento de 
300 x 240 mm. Altura entre o assento e o tampo de 
160 mm. O assento deverá possuir acabamento 
arredondado para não machucar as pernas da 
criança. Lado posterior da mesa em forma de arco 
com 1000 mm de área, permitindo o fácil acesso do 
usuário em todos os pontos da mesa. Altura 
tampo/chão 760 mm. Estrutura de sustentação do 
tampo formado por 3 colunas em tubo oblongo 29x58 
(1.5) com um tubo redondo de 1 1/4 (1.5) calandrado 
em formato de arco para sustentação inferior das 4 

Conj. 100,00 5.500,000 550.000,00 

ZapSign 51a47b1b-af85-4b9b-bc37-98fd98efa3df. Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020. 



CIMA MLAP 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS 00 LITORAL 

AGRESTE POTIGUAR - CIM.AMLAP 
RUA DEMOCRITO DE SOUZA PAIVA, 863 LAGOA NOVA - NATAL RN 

CNPJ: 19.322.223.0001-01 
cadeiras, a fixação da cadeira ao tubo calandrado se 
dá por meio de flange em chapa de aço 16 (1.5) 
furada e dobrada para adequação aos furos da 
cadeira e com laterais viradas e recordadas em meia 
circunferência fixada por meio de solda MIG/MAG, 
pés em tubo 1 1/2  (1.5) fixadas as colunas por meio 
de solda MIG/MAG em todo seu perímetro, 
terminações do tubo em sapatas injetadas 
antiderrapantes em polipropileno copolímero virgem, 
isento de cargas minerais, injetadas em cores 
variadas, fixadas à estrutura através de encaixe. Nos 
moldes das ponteiras e sapatas deve ser gravado o 
símbolo internacional de reciclagem, apresentando o 
número identificador do polímero, a identificação do 
modelo, e o nome da empresa fabricante do 
componente injetado. Nesses moldes também 
devem ser inseridos datadores duplos com miolo 
giratório de 5 ou 6 mm de diâmetro (tipo insert), 
indicando mês e ano de fabricação. Toda a estrutura 
metálica é fabricada em tubo de aço industrial 
tratados por conjuntos de banhos químicos para 
proteção e longevidade da estrutura interligados por 
solda MIG e pintados através do sistema epóxi pó. O 
mobiliário não deverá trazer nenhum risco para os 
bebês. A Cadeira Giratória deve ser constituída de 
assento e encosto; plataforma, coluna e base com 
rodízio. A estrutura de sustentação do assento e 
encosto deve ser fabricada em tubos de aço 1010/ 
1020 com 022.20 mm e 1.50 mm de espessura de 
parede, fosfatada e pintada com tinta epóxi pó. Os 
tubos devem ser curvados e furados para acoplarem-
se ao assento e encosto unindo-se com o 
mecanismo onde serão fixados por 4 parafusos 
1/ 4"x1.1/2" mm sextavados flangeados. O conjunto 
deve ser então acoplando ao pistão a gás e esse 
acoplado à base de cinco pernas com sapatas. O 
assento deve ser produzido em polipropileno 
copolímero injetado e moldado anatomicamente com 
acabamento texturizado, com dimensões 
aproximadas de 465 mm de largura, 470 mm de 
profundidade com 5 mm de espessura de parede 
com cantos arredondados, unidos à estrutura por 
meio de 4 (quatro) porcas aparafusadas (bucha 
americana Wx13mm); e 4 (quatro) parafusos 
sextavados flangeados Wx1.1/2". Sobre o assento 
deve existir um estofamento com alma plástica fixado 
ao mesmo por meio de parafusos para plástico. A 
altura do assento ao piso deve ser regulável de 410 a 
520 mm aproximadamente. O encosto deve ser 
fabricado em polipropileno copolímero injetado e 
moldado anatomicamente com acabamento 
texturizado, com dimensões aproximadas de 460mm 
de largura por 330mm de altura, com espessura de 

parede de 5mm e cantos arredondados, unido à 
estrutura metálica pelo encaixe de dupla cavidade na 
parte posterior do encosto, sendo travado por dois 
pinos fixadores plásticos injetados em polipropileno 
copolímero, na cor do encosto, dispensando a 
presença de rebites ou parafusos. O encosto deve 
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possuir furos para ventilação. O mecanismo deve ser 
feito em chapa de aço 1010/1020 de espessura 
2.65mm, fosfatada pintada com tinta epóxi pó. 
Dotada de alavanca plástica para acionamento da 
coluna a gás para regulagem de altura do assento. A 
base penta pé deve ser fabricada em chapa 
1010/1020 de espessura 1,20mm, fosfatada pintada 
com tinta epóxi pó, coberta com carenagem injetada 
em polipropileno com acabamento texturizado. A 
coluna deve ser com movimento à gás com curso de 
110 mm e comprimento mínimo de 295 mm e 
máximo de 405 mm aproximadamente, coberta com 
arenagem injetada em polipropileno com 

acabamento texturizado. Tolerância máxima para 
variação de medidas dimensionais (+ ou -) 3mm. 
Para garantir a qualidade, durabilidade e resistência, 
o item deve possuir os seguintes documentos que 
devem ser apresentados juntamente com a proposta 
inicial: •Laudo de corrosão por exposição em câmara 
de névoa salina, conforme norma ABNT 8094:1983, 
com o mínimo de 500 horas; -Laudo de grau de 
empolamento quando a densidade de distribuição 
das bolhas conforme a norma ABNT 5841:2015 dO = 
isento de bolhas •Laudo de grau de empolamento 
quando ao tamanho das bolhas conforme a norma 
ABNT 5841:2015 tO = isento de bolhas •Laudo de 
grau de enferrujamento conforme a norma ABNT iso 
4628-3:2015 ri O = O °A de área enferrujada •Laudo 
de determinação da espessura da camada de tinta 
conforme a norma ABNT 10443:2008 e a norma 
astm d7091:2013, com valor médio superior á 100 
pm; •Laudo de determinação de aderência da tinta, 
conforme norma ABNT 11003:2009 versão corrigida 
de 2010; •Laudo de determinação de aderência da 
tinta, conforme norma astm D3359:2017 •Laudo de 
determinação de determinação da espessura da 
camada de tinta, conforme norma ABNT 10443:2008 
e ASTM D7091:2013 com o valor mínimo de 100 
micras; •Laudo de teor de chumbo na pintura 
conforme a norma: NBR NM 300-3:2011 — 
Segurança de Brinquedos — Parte 3: Migração de 
Certos Elementos. Lei n° 11.762, de 1° de agosto de 
2008 (Fixa o limite máximo de chumbo permitido na 
fabricação de tintas imobiliárias e de uso infantil e 
escolar, vernizes e materiais similares e dá outras 
providências), com valor igual ou menor que 0,8750 
por mg/kg. •Declaração de garantia emitida 
exclusivamente pelo fabricante, atestando que a 
garantia mínima é de 0 -1 ano contra qualquer defeito 
de fabricação. Declaração do fabricante autorizando 
a utilização da marca quando o Licitante não for o 
fabricante -Todos os laudos deverão ser emitidos por 
um laboratório reconhecido pelo inmetro. 

32 0000128 - MÓDULO DE ARMAZENAMENTO DE 
ÁGUA GELADA EM AÇO INOX - Corpo em INOX 
304, fechamento superior e inferior em ABS nas 
cores opcionais: azul, vermelho, verde e cinza, com 
estrutura em parede de 4 mm (em qualquer corte 
transversal). possuindo 6 "castelos" para fixação a 

UND 500,00 8.100,000 4.050.000,00 
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estrutura retangular da base, (tubo 25 x 25 mm) 
utilizar para união entre base de plástico e estrutura 
retangular, parafusos especiais para plástico. O 
bebedouro deve possuir os 12 vértices que compõe 
sua forma em raio de no mínimo 50 mm, sem 
encontros e arestas com quina viva o que 
proporciona maior higienização e facilidade de 
limpeza. Os pés do bebedouro devem ser em 
plástico injetado na mesma cor da base e tampo, 
com formato semi esférico e diâmetro de 70 mm, 
altura de 36,5 mm, parede da sapata com 3,5 mm de 
espessura, com oito "costelas" para estruturação, 
borda final em contato com o piso chanfrado com 
inclinação de 45° e altura de 4 mm, com parafuso 
central de 5/16 que permita a sua regulagem. Base 
estruturada por meio de tubo de aço 25 x 25 
quadrado na parede 1,5 mm, formando um retângulo 
com 890 x 390 mm, nas quatro extremidades 
internas do retângulo são soldados pelo processo 
MIG/MAG quatro tubos de aço 1' polegada de 
diâmetro na parede 1,5 mm, esses quatro tubos 
serão soldados perpendicularmente a estrutura 
retangular para formar os quatro pés do modulo, em 
suas extremidades buchas internas com porca 
insertada de 5/16 pol. de diâmetro que receberão as 
sapatas abauladas. Soldas devem possuir superfície 
lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos 
cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Deve ser 
eliminados respingos e irregularidades de solda, 
rebarbas e arredondados os cantos agudos. Bordas 
acessíveis aos usuários devem ser arredondadas. O 
isotubo externo que envolve a serpentina e o tubo 
capilar, deve está envolto por uma capa em chapa de 
inox 18 (1,2 mm) com a finalidade de proteção. Calha 
em alumínio em reforço nas extremidades com mão 
francesa e tubo de descarga da água na parte 
traseira. Uma torneira curta para uso de copos e 
duas torneiras com válvula de pressão para uso 
direto, todas em aço com acabamento cromado. 
Placa base que fixa a unidade condensadora em 
chapa 18 (1,2 mm) com furação para ventilação e 
fixação da unidade condensadora, o aterramento 
deve ser fixado nessa mesma placa base. Tanque 
reservatório interno em aço inox 304, envolvido em 
espuma de poliuretano com no mínimo 4,5 cm de 
parede nas laterais e base. Serpentina em cobre 
revestido em tinta certificada para contato com água 
potável. Termostato com no mínimo 7 pontos de 
regulagem. Acompanha tubo flexível para instalação 
direta em rede de água potável. Dimensões : -Altura: 
142 cm -Frente: 95 cm -Lateral: 43,5 cm Capacidade 
: -Armazenamento de água gelada: de 100 litros. 
Características gerais: 'Reservatório interno em Aço 
lnox 304; -Unidade condensadora de 1/4HP; 
-Isolação térmica em poliuretano, retendo a 
temperatura. -Termostato interno com regulagem fixa 
de 5° à 15°C e tomada de 3 pinos; -Serpentina 
interna em cobre; -Compressor interno com gás 
refrigerante conforme legislação vigente. -Vazão 
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aprox.: 20 Litros de água/ hora .0 gás a ser utilizado 
no processo de refrigeração não poderá ser 
prejudicial à camada de ozônio, conforme protocolo 
de Montreal de 1987; Decreto Federal n°99.280 de 
07/06/90, Resolução Conama n° 13 de 1995, Decreto 
Estadual n°41.269 de 10/03/97 e Resolução 
Conama n° 267 de 2000. É desejável e preferencial 
que o gás refrigerante tenha baixo índice GWP 
(&quot;Global Warming Potential&quot; - Potencial 
de Aquecimento Global), conforme o Protocolo de 
Kyoto de 1997 e Decreto Federal n° 5445 de 
12/05/05, devendo nesta opção utilizar o gás 
refrigerante &quot:R134a&quot;. 'Dimensionamento 
e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de operação, estando de 
acordo com a determinação da portaria Inmetro n° 
185, de 21 de julho de 2000, que determina a 
obrigatoriedade de todos os produtos 
eletroeletrônicos se adaptarem ao novo padrão de 
plugues e tomadas NBR 14136, a partir de 1° de 
janeiro de 2010. 'Indicação da voltagem no cordão 
de alimentação. Embalagem e rotulação: 'Filmes de 
proteção nas superfícies externas do gabinete de 
fácil remoção. 'Estruturas em EPS (Isopor) de alta 
densidade com elementos moldados de modo a 
garantir proteção adequada no transporte e 
armazenamento. •Rotulagem da embalagem - deve 
constar do lado externo da embalagem, rótulos de 
fácil leitura com identificação do fabricante e do 
fornecedor, indicação de voltagem / frequência e 
orientações sobre manuseio, transporte e 
estocagem. Manual de instruções: 'Todo 
equipamento deve vir acompanhado de "Manual de 
Instruções", em português, fixado em local visível e 
seguro, contendo: 'Orientações para instalação e 
forma de uso correto; 'Procedimentos de segurança; 
•Regulagens, manutenção e limpeza; 'Certificado de 
garantia do fabricante indicando Procedimentos para 
acionamento da garantia e/ou assistência. 
OBSERVAÇÕES: Tolerância máxima para variação 
de medidas dimensionais (+ ou -) 3mm. Para garantir 
a qualidade, durabilidade e resistência, o item deve 
possuir os seguintes documentos que devem ser 
apresentados juntamente com a proposta inicial: - 
Declaração do fabricante, dando poderes ao licitante 
a comercializar a marca cotada, (a declaração do 
fabricante terá que fazer referência a esse certame). 
-Declaração de garantia emitida exclusivamente pelo 
fabricante de doze meses (01 ano), contra quaisquer 
defeitos de fabricação do equipamento. Declaração 
do fabricante autorizando o a utilização da marca 
quando o licitante no for o fabricante 

VALOR GLOBAL LOTE II 13.500.000,00 

Art. 9°. O pagamento será efetuado na conta bancária do Órgão Participante, em até 30 (trinta) dias 
após a liquidação da despesa: 
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§ 1° O pagamento está condicionado, ainda, a apresentação pela contratada dos seguintes 
documentos: 
a) Nota Fiscal devidamente preenchida; 
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União; 
c) Certificado de Regularidade de Situação - CRS, relativo ao FGTS, expedido pela Caixa 
Econômica Federal; 
d) Certidão Negativa conjunta de Débito do Estado e Dívida Ativa do Estado do domicílio ou 
sede do licitante; 
e) Certidão Negativa de Tributos do Município, do domicílio ou sede do licitante; 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente pelo 
tribunal superior do trabalho; 

g) Indicação do banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito. 
§ 2° O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na presente ARP. 
§ 3° Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação, por 
parte da CONTRATADA, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação 
financeira. 
§ 4° A não indicação da situação do particular quanto à opção pelo SIMPLES implicará no desconto, 
por ocasião do pagamento, dos tributos e contribuições estabelecidas pela Secretaria da Receita 
Federal para empresas NÃO optantes do SIMPLES. 

Art. 100. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga os órgãos a firmar a futura 
prestação de serviço, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para 
determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a preferência, em 
igualdade de condições. 

Art. 11. O preço, o quantitativo, o Prestador e as especificações resumidas do objeto, como também 
suas possíveis alterações, serão publicados, em forma de extrato, no Diário Oficial do Município. 

Art. 12. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR providenciar a convocação do 
Prestador registrado para negociar o novo valor compatível ao mercado. 

Art. 13. O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes condições: 
a) O recebimento dos materiais deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável 
pela aceitação dos itens desta ARP. 
b) Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Secretaria gerenciadora poderá: 
b.1) determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis. 
b.2) rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
c) Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de 10 (dez) dias 

corridos, contados a partir da data da notificação, para cumprir a determinação exarada pela 

Administração. 
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Art. 14. São sanções passíveis de aplicação aos licitantes participantes desta ARP, sem prejuízo de 
outras sanções previstas em legislação pertinente, da responsabilidade civil e criminal que seus atos 
ensejarem: 
a) advertência, nos casos de infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos a 
Administração; 
b) multa de 1% (um por cento) calculada sobre o valor total do contrato; 

c) multa de 0,3% (três décimos percentuais) por dia de atraso, até o máximo de 9% (nove por 

cento) sobre o valor total do Contrato; 
d) multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total do contrato; 

e) suspensão temporária do direito de participar de licitação e contratar com a Administração 

Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos termos do art. 7°, caput, da Lei 10.520/2002. 
Parágrafo Primeiro - A licitante estará sujeita às sanções do item anterior nas seguintes hipóteses: 

a) Não apresentação de situação regular, no ato da assinatura e no decorrer do contrato, bem 

como a recusa de assinar o Contrato ou documento equivalente no prazo determinado nesta ARP: 

aplicação das sanções previstas nas alíneas "a'', "d" e "e". 

b) Descumprimento dos prazos, inclusive os de entrega, e condições previstas nesta ARP, bem 
como o descumprimento das determinações da Administração: aplicação das sanções previstas nas 

alíneas "h" e "c". Caso a situação perdure pelo prazo superior a 30 (trinta) dias, ensejará a aplicação 
das sanções previstas nas alíneas "d" e "e". 

Parágrafo segundo - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não 
contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para 
aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade. 

Parágrafo Terceiro - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado 
e aceito pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste 
Artigo, a licitante ficará isenta das penalidades mencionadas. 

Parágrafo Quarto - As sanções de advertência e de suspensão temporária de licitar e contratar com 
a Administração poderão ser aplicadas à licitante juntamente com a multa. 

Parágrafo Quinto - As penalidades fixadas nesta cláusula serão aplicadas através de Processo 
Administrativo a cargo da Secretaria Administrativa deste Órgão, no qual serão assegurados à 
empresa o contraditório e a ampla defesa. 

Art. 15. O prestador de serviço terá seu registro cancelado: 
- Por iniciativa da Administração, quando: 

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente ARP. 
b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente 
justificado e aceito pela Administração; 
c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP; 
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente Registro de 
Preços; 
e) não manutenção das condições de habilitação; 

não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação; e 
g) em razões de interesse público, devidamente justificadas. 
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CIM,1MLAP 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICíPIOS-Q0 

AGRESTE POTIGUAR - CIM.AMLAP 
RUA DEMOCRITO DE SOUZA PAIVA, 863 LAGOA NOVA - NATAL RN 

CNPJ: 19.322.223.0001-01 
II - Por iniciativa do próprio prestador de serviço, desde que apresente solicitação por escrito 
e comprove impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, 
tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente 
venha a comprometer a perfeita execução contratual. 

Parágrafo Primeiro - Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. I, da Lei n° 
8.666/93, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art. 80 da mesma lei, no que 
couber. 

Parágrafo Segundo - O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado 
do Prefeito municipal. 

Art. 16. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei n°. 8.666/93, 
Decreto n°. 7.892/2013, ou legislação vigente à época do fato ocorrido. 

Art. 17. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de 
Natal, Estado do Rio Grande do Norte. 

Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que lida e achada 
conforme, será assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) particular(es) Prestador(es). 

GERENCIADOR DA ATA: 
Anteomar Pereira da Silva 
Presidente CIM/AMLAP 

Natal/RN, 09 de janeiro de 2024 

ANTEOMAR 
Assinado de forma 

PEREIRA DA digital por 
ANTEOMAR 

SILVA:6713 PEREIRA DA 

681 8400 
SILVA:67136818400 

ASSINATURA 

EMPRESA DETENTORA DA ATA: 
APFORM INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA - CNPJ: 06.198.597/0001-07. 
Representante Legal: JOSÉ PEREIRA DA COSTA, 
CPF n.° 534.105.055-04. 

ASSINATURA 
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